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--"P" 
Americo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 

licitações e contratações municipais derivadas da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 

condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2° Nomeia-se os servidores Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 

Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 

e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 



elter 

Secretário Municipal de Saúde 

Município de 
Capanema - PR 0 0 (3 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

DE: JONAS WELTER 
PARA: AMÉRICO BELLÉ 

Senhor AMÉRICO BELLÉ 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS 

PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, 

FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, 

PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III DO ARTIGO N° 74 

DA LEI N° 14.133/2022. 

O custo máximo global importa em R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais). 

Cordialmente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, 
FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, 
PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III DO ARTIGO N° 74 
DA LEI N° 14.133/2022. em conformidade com o inciso I do artigo 74 da Lei 
14.133/2022. 

VALOR TOTAL: 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais) 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Qua 
ntida 
de 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 62089 REPASSE 	DE 	RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS À APAE 
PARA 	PAGAMENTO 	DOS 
PROFISS 	REPASSE 	DE 
RECURSOS RECEBIDOS DO 
SUS 	À 	APAE 	PARA 
PAGAMENTO 	 DOS 
PROFISSIONAIS 	QUE 
PRESTAM 	SERVIÇOS 	DE 
ASSISTENTE 	SOCIAL, 
PSIQUIATRA, 
FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA 
E 	OUTROS, 	EM 
CONFORMIDADE 	COM 	O 
INCISO III DO ARTIGO 74 DA 
LEI 14.133/2022. 

1,00 UN 230.000,00 230.000,00 

TOTAL 230.000,00 

Esse Processo de Inexigibilidade se faz necessária para REPASSE DE RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE 
PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E 
OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III DO ARTIGO N° 74 DA LEI N° 
14.133/2022, esse programa será utilizado pelo setor de Licitações na elaboração dos 
orçamentos para os processos licitatórios. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especiali-
zação, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - strada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 202 

Município de 
Capanema PR 009 

Assim sendo, diante dos fatos acima citados a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Capanema - PR opina pela Legalidade da Inexigibilidade de Licitação, 
de forma que não há qualquer impedimento de ordem legal para o acolhimento da 
postulação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO:  
2.1 REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA 

PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE 
SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM 

• 
O INCISO III DO ARTIGO N° 74 DA LEI N° 14.133/2022 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA 
Este Processo de Inexigibilidade é necessário para REPASSE DE RECURSOS 

RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE 
PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E 
OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III DO ARTIGO N° 74 DA LEI N° 
14.133/2022. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 

1  
1  

REPASSE DE RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS À APAE 
PARA PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS QUE 
PRESTAM SERVIÇOS DE 
ASSISTENTE SOCIAL, 
PSIQUIATRA, 
FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA 
E OUTROS, EM 
CONFORMIDADE COM O 
INCISO III DO ARTIGO N° 74 
DA LEI N° 14.133/2022 

1,00 UN 230.000,00 230.000,00 62089 

TOTAL 230.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
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6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1. O Município de Capanema repassa a recurso para a APAE- ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA , que por sua fez contrata 
profissionais nas área de ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E 
OUTROS. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1. O contrato terá vigència de 12 (doze) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Ana Carolina de Souza. 

9. AMPARO LEGAL 
9.1. Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especiali-
zação, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
FUNDARA EM: 12-05-89 	 CNRJ 80.883.002/0001-04g.0 	 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELIRIO MICHEL - MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPE 
no _ 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n° 9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 — Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

Rua Tamoios, 1820 
	

Fone/Fax 46 3552-1931 	85760-000 	- 	Capanema 	- 	Paraná 

ESTATUTO DA APAE DE CAPANEMA 

CAPÍTULO 1 

Da Denominação, Sede e Fins 

Art. 1° — A 
abreviadamente, 
de 1989 nesta • 

• Regimento Interno 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema ou, 
pae de Capanema, fundada em Assembleia realizada em 12 de maio 
idade de Capanema, passa a regular-se por este Estatuto, pelo 
e pela legislação civil em vigor. 

Art. 2° — A 
nas áreas de 
profissionalização, 
e outros, sem fin 
tendo sede na Ru 
do Paraná. 

pae de Capanema é uma associação civil, beneficente, com atuação 
assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 

defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa 
lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada, 
Tamoios, n° 1820, Centro, e foro no município de Capanema, Estado 

  

Art. 3° — A Apae de Capanema tem por MISSÃO promover e 4articular ações de 
defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, 
direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção 
de uma sociedade justa e solidária. 

Art. 4° — A Apae de Capanema adota como símbolo a figura da flor margarida, com 
pétalas amarelas, 

Apae 
laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, 

ladeada por duas mãos em perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posição de amparo 
• e a outra, de orientação, tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, 

contendo tantas folhas quanto forem os números dos estados brasileiros mais o Distrito 
Federal. 

Parágrafo Único — A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano 
deverá observar cores, proporções, áreas de isolamento, tipografia, formatação das 
assinaturas, em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação Nacional 
das Apaes. 

Art. 5° — A bandeira da Apae de Capanema, na cor azul, contendo ao centro o 
símbolo do movimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de 1 de 
altura por 1,5 de largura. 

Parágrafo Únco— A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca e 
das cores, deverá estar em conformidade com o manual da bandeira expedido pela 
Federação Nacional das Apaes. 



AME — Associação de Pais e Amidos dos Excepcionais de Capanema 
FUNDADA EM: 12-05-89 	 CNPJ 80.883.002/0001-05 

O O O ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELIRIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL,: 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 376/90 
	

Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n° 9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 — Reg. Filiação FENAPAES n° 724 
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Art. 6° — 
norteador o Man 
Nacional das Apa  

s eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento 
al Básico — Cerimonial da Rede Apae, elaborado pela Federação 
s, para organização de seus protocolos. 

Art. 7° — O e ia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n° 
10.242, de 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o 
hasteamento da b = ndeira da Apae. 

Art. 8° — C 
impedimento de I 
em interação com 

• sociedade, em igu 

nsidera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que tem 
ngo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, 
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
Idade de condições com as demais pessoas. 

  

Art. 9° — Sã• os seguintes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do 
seu município, vol ados a promoção de atividades de finalidades de relevância pública e 
social, em especia : 

I — promov r a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em 
seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o 
pleno exercício da Cidadania; 

II — prestar erviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I deste 
artigo, e a promo ao de sua integração à vida comunitária no campo da assistência 
social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma 
isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla, e para suas famílias; 

• III — prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

IV — oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar 
uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipl,, 

Art. 10 — Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a: 

I — executar erviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma 
gratuita, permanen e e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles 
necessitar, sem qu Iquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se 
restringindo apenas a distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos; 

II — promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na 
organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar 
fundos destinados aio financiamento das ações de atendimento à pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a realização das finalidades da Apae; 
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III — incenti ar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas 
nas ações e no programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com 
deficiência, prefer ncialmente intelectual e múltipla; 

IV — promo 
oportunizando a 
intelectual e múlti 

er parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, 
abilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente 
la, no mundo do trabalho; 

  

V — partici•ar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as 
associações cong neres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais; 

• VI — manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos 
relativos à causa e à filosofia do Movimento Apaeano; 

VII — solicit 
pessoas físicas; 

r e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de 

VIII — firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber 
recursos de órgãO6 públicos e privados, e as contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

IX — produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da 
oferta dos serviço! prestados; 

X — fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do 
símbolo e da sigla Apae, informando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou 
à Federação Nacignal das Apaes; 

XI - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para 
• os seus assistidos 'e às suas famílias 

XII — desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a 
ocorrência de abrigamentos; 

XIII — apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono; 

XIV — garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão das Apaes; 

XV — coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos, 
programas e a poláica da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das 
Apaes, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade 
e a unidade orgânica e filosófica do Movimento Apaeano; 

XVI — atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política 
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adotada pela Fe•eração das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, 
coordenando e fis alizando sua execução; 

XVII — adi ular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas, 
políticas que as -gurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

XVIII — en =rregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre 
assuntos referent s à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
incentivando a pu e licação de trabalhos e de obras especializadas; 

XIX — com 
• estaduais e munia 

múltipla, provoca 
cumprimento e do 

ilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, 
ais, relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e 
do a ação dos órgãos municipais competentes no sentido do 
perfeiçoamento da legislação; 

XX — promo er e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em 
relação à causa s a pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
propiciando o avanço científico e a permanente formação e capacitação dos profissionais 
e voluntários que atuam na Apae; 

XXI — promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da 
deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos da 
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação à 
sua família e à comunidade; 

XXII — estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços 
prestados pela Apae, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de 
eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano; • 	

XXIII — divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios 
disponíveis; 

XXIV — desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação 
efetiva das pessoa§ com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão 
da Apae; 

XXV — promoVer e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, 
assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla. 

Art. 11 — A A ae de Capanema integra-se, por filiação, à Federação Nacional das 
Apaes, de quem re ebe orientação, assessoramento e permissão para uso de nome, 
símbolo e sigla APA , a cujo Estatuto adere. 

§ 1° - Apó a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será 
automaticamente filiada à Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere. 
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§ 2° — A oncessão, a utilização e a permanência do direito de uso do nome, 
símbolo e sigla pae pela filiada estão condicionadas à observância do Estatuto, das 
Resoluções, do egimento Interno e das decisões dos órgãos diretivos da Federação 
Nacional das Apa s e da Federação das Apaes dos Estados. 

§ 3° — A A ae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o 
dia 30 de abril, rel tório sucinto de suas atividades, plano de ações para o ano seguinte, 
indicando os po tos positivos e negativos encontrados em sua administração, no 
exercício. 

Art. 12 — A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica 
perante a Federação das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, 
Administração Pública e entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, direitos 
a vínculos empregatícios entre seus funcionários, dirigentes, prepostos e/ou contratados, 
competindo a cadà uma, particularmente e com exclusividade, o cumprimento das suas 
respectivas obriga ões comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes do 
trabalho, previden iárias, fiscais e tributárias, de conformidade com a legislação vigente 
e/ou práticas come ciais, financeiras ou bancárias em vigor. 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

Seção I 

Do Quadro Social 

Art. 13 — A Apae de Capanema é constituída por número ilimitado de associados, 
pessoas físicas e jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que 
consta do contrato social. 

§1° — São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, 
capacidade legal, envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compromisso 
com as ações desenvolvidas pela Apae. 

§2° 	Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações e encargs sociais da Apae. 

Art. 14 — O cjuadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de 
associados: 

— contribui tes: pessoas físicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que 
contribuem com a A ae por contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação de 
vontade em contribui para a execução dos objetivos da Apae, firmando termo de adesão 
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de associado; se do que o voto da pessoa jurídica será exercido por apenas 01 (um) 
sócio/diretor repr: sentante. 

II — bene éritos: pessoas físicas ou jurídicas que, a juízo do Conselho de 
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços ao 
movimento das Apaes: 

III — corre pondentes: aqueles que prestam colaboração à Apae, porém residem 
em outros pontos do território nacional ou em outro pais; 

IV — honor rios: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado 
relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência, ou que tenham concorrido de 

• maneira apreciávél para o progresso da humanidade no campo da deficiência; 

V — especiais: pessoas com deficiência, maiores de 16 anos, que estejam 
matriculadas nos programas de atendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis 
legais, sendo-lhes assegurado o direito de votar e de serem votados, exigindo-se o termo 
de adesão; 

 

VI — fundclores: pessoas que participaram da primeira Assembleia Geral de 
Fundação da Apae e assinaram a respectiva ata. 

Art. 15 — Compete à Apae exigir de seus associados o permanente exercício de 
conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano. 

Seção II • 	Dos Títulos Honoríficos 

Art. 16 — A Apae poderá conceder, em casos especiais, os títulos honoríficos de 
Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário. 

I — São Agréciados Beneméritos as personalidades, físicas ou jurídicas, que a juízo 
do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído 
de maneira apreciável para o progresso do movimento das Apaes. 

II — São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que 
a juízo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham 
prestado relevante serviços à causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de 
maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência; 

III — A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no 
mínimo, por dois tolrços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae. 

IV — O Consélho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão 
composta por 2 (dóis) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho 
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de Administração, para examinar as obras e o "curriculum vitae" dos indicados, 
deliberando por v tação de, no mínimo, dois terços dos seus membros. 

V — A co cessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciado em 
relação à Apae, nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes 
definidos neste E tatuto, 

Seção III 

Dos Direitos dos Associados 

Art. 17 — São direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, 
• quites com suas obrigações sociais: 

I — ter o sei filho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-se 
dos serviços por e!a prestados; 

II — participar das Assembleias Gerais; 

III — propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Apae; 

IV — participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração 
da Apae, usando da palavra, mas sem direito a voto; 

V — apresentar, à Diretoria Executiva, ideias e sugestões, temas para discussão, 
teses e assuntos de interesse comum; 

VI — participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho 
• Regional, pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes; 

VII — apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as à 
apreciação e à aProvação do Conselho de Administração da Federação Nacional das 
Apaes; 

VIII — participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando 
convidado e de acordo com sua disponibilidade; 

IX — requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida à 
Diretoria da Apae; 

X — em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros; 

XI — convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de 1/5 

   

(um quinto) dos as 

 

ociados.  

  

   

§ 1° — Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores não 
poderão votar nem serem votados, exceto se forem também associados contribuintes. 
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§ 2° — Par gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o 
associado se enc• ntre quite com suas obrigações sociais. 

§ 3° — Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae, com vínculo 
direto ou indireto, não poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembleia 
Geral Extraordiná a. 

Seção IV 

Das Obrigações dos Associados 

Art. 18 — Sã • obrigações dos associados da Apae: 

I — manter •adrão de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito 
do Movimento Apaeano no município; 

II — pagar a contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as 
informações solicitadas pelos órgãos diretivos; 

III — aceitar las incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos da 
Apae, participando Fie diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 

IV — cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da 
Diretoria Executiva, o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da 
Apae; 

V — informar,, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer 
suspeita de irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e 
providências; 

VI — submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e à 
aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes. 

Seção V 

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados 

Art. 19 — As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer 
natureza cometidas elos Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados 
pela Diretoria Exe utiva da Apae, nas modalidades de advertência, suspensão e 
exclusão. 

I — Advertênci para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas 
pelo Conselho de A ministração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae; 



AME — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caganema  
FUNDDA EM: 12-05-89 	 CNPJ 80.883.002/0001.05 

O 
ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELIRIO MICHEL - MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIA 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reoonnec.idg de Utilidade Pública Estadual Lei tr 9 584/91 	CNAS 28987 0100279454 - Reg Filiaçao FENAPAES n® 724 

Rua Tamolos, 1820 
	

Fone/Fax 48 3552=1931 	85780-000 	Capanems 
	

Paraná 

II — Suspe são do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os 
cargos da Diretori= Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

III — Exclus 
do associado com 
filosofia, Estatuto, 
Estado e da Fede  

o do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética 
componente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, 

Regulamento e Resoluções da Apae, da Federação das Apaes do 
ção Nacional das Apaes. 

§ 1° — A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria 
Executiva, ad refe endum do Conselho de Administração para punir faltas muito graves. 

§ 2° — Fica ssegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes 
forem imputadas a- infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de 
suspensão e exclusão, recurso para a Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da notificação. 

§ 3° — A Exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da 
penalidade, no praZo previsto no § 2° deste artigo. 

Seção VI 

Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae 

Art. 20 — Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão de Ética 
designada pela Federação das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não seja 
parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para 

• apresentar a defesa que tiver, assegurados aos denunciados a ampla defesa e o 
contraditório. 

— O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-á aos 
procedimentos de 'advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria 
Executiva da Apae "d referendum" do Conselho de Administração. 

II — À Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando 
relatório circunstanciado para a Federação das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da 
Apae, que expedirá parecer conclusivo. 

III — A análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva "ad referendum" do 
Conselho de Admin stração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que 
expedirá parecer recomendando a aplicação das penalidades previstas no art. 19, a 
intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da denúncia. 

IV — Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos 
os atos de gestão na Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas, 
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regularização da documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos já 
existentes, contratação e dispensa de funcionários, entre outros. 

V — A Int rvenção terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, 
assumindo o car o, responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, 
dentro do padrão le ética e unidade do Movimento Apaeano. 

VI—Nosc usos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das 
Apaes do Estado , no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as 
dificuldades existe ates na Apae, caberá a esta mesma Federação comunicar a Federação 
Nacional das Apa s para a aplicação da sanção consistente na cassação da autorização 
do uso do nome, sigla e símbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao Ministério 
Público Estadual Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla 
divulgação no mui icípio. 

VII — Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no 
Regimento Interno] ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae 
"ad referendum" d6 Conselho de Administração. 

VIII — O recjrso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e 
será dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária. 

CAPÍTULO III 

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae 

Seção I 

Da Organização 

Art. 21 — São órgãos da Apae, responsáveis por sua administração: 

I — Assembleia Geral; 

II — Conselho de Administração; 

  

III — Conselhc Fiscal; 

IV — Diretoria Executiva; 

V — Autodefe soria; 

VI — Conselh• Consultivo, 

§ 1° — Os m 
Executiva deverão 
preferencialmente c  

mbros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria 
er associados contribuintes da Apae há, pelo menos, 1 (um) ano, 
m experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas 
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obrigações junto à tesouraria, ou associados especiais que comprovem matrícula e 
frequência regula es há, no mínimo, 1(um) ano, nos programas de atendimento da Apae. 

§ 2° — O e ercício das funções de membros dos órgãos indicados neste artigo não 
pode ser remuner do por qualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição de lucros, 
resultados, divide dos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio sob 
nenhuma forma o pretexto ou de quaisquer outras vantagens ou benefícios por qualquer 
forma a diretores, ócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes. 

§ 3° — Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da 
Diretoria Executiv deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo, 30% de 
pais ou responsáv is legalmente constituídos. • 	Art. 22 — D rigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou 
ascendentes, con iventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer 
vínculo contratual ou comercial com a Apae, não poderão integrar a sua Diretoria 
Executiva, o seu C•nselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal. 

Seção II 

Da Assembleia Geral 

Art. 23 — A' Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da 
Apae, será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela 
comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. 

§ 1° — Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que 
comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas 
de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao 
quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com 
suas obrigações soàiais e financeiras. 

§ 2° — No so de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, 
sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. 

§ 3° — Não 
contribuinte. 

se admite mais de uma procuração por associado especial ou 

  

§ 4° — A Ass mbleia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na sequência, 
serão procedidas as eleições do Presidente e do Secretário da Assembleia para conduzir 
os trabalhos. Haven o mais de um candidato para os cargos de Presidente e Secretário 
da Assembleia Geral serão constituídas chapas para votação direta. 

§ 5° — Em 	so de empate para os cargos de Presidente e Secretário da 
Assembleia, considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apae. 
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§ 6° — Cab 
atual Presidente 
o balanço e o rela 

-rá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao 
Apae, que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando 

ório de atividades, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral. 

§ 7° — Na s quência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida 
por aclamação, q ndo se tratar de chapa única. 

Art. 24 — A convocação da Assembleia Geral far-se-á por notificação aos 
associados, por eio de boletim, e-mail, circular ou outros meios convenientes e por 
publicação em jor al de circulação no município da Apae, admitindo-se, como alternativa, 
editais afixados o quadro de aviso da Apae e nos principais lugares públicos do 

• município, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

§ 1° — No e 
deverão constar a 

ital de convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
ata, horário, local e a respectiva ordem do dia. 

  

§ 2° — A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora 
depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum 
especial. 

Art. 25 — À Assembleia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamente: 

I — homologar as alterações do Estatuto; 

II — decidir sabre fusão, transformação e extinção da Apae; 

• 
III — eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal; 

IV — destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal; 

V — aprovar relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva; 

  

VI — verificaria qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, 
na forma estabeleci a neste Estatuto; 

VII — apreciarj recursos contra decisões da Diretoria. 

Parágrafo ú 
sede da Apae. 

co — As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na 

  

Art. 26 — A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês de 
novembro, para osns determinados nos incisos III e VI do artigo 25. 



APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
FUNDADA EM: 12-05-89 

	
CNPJ 80.883.002/0001-05 

OENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELIRIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAO  

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n° 9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 — Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

Rua Tamoios, 1820 	Fone/Fax 46 3552-1931 
	

85760-000 	- 	Capanema 	Paraná 

Parágrafo 
de atividades e a 
submetidos à apr 
esse fim, até o d 
encerrados em 31 

nico — Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae, o relatório 
contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 serão 

ovação da Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada para 
a 31 de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis 
de dezembro do ano anterior. 

Art. 27 — • Assembleia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho de Administração ou, quando houver requerimento assinado, 
por, no mínimo, um quinto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
financeiras, para o fins indicados nos incisos I, II, IV e VII do artigo 25, ou para tratar de 
assunto especial, • eterminado na sua convocação. • Parágrafo ú 
o voto concorde 
Extraordinária esp 

ico — Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25, será exigido 
a maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral 
cialmente convocada para esse fim. 

Seção III 

Do Conselho de Administração 

Art. 28 — 9  Conselho de Administração, composto de, no mínimo, 05 (cinco) 
membros, será eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno 
gozo de seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste 
Estatuto. 

§ 1° — O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três) 
anos, permitindo-sea reeleição. • 	§ 2° — No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do 
Conselho de Adminstração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada 
na primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar. 

§ 3° — O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 
meses, obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o Regimento Interno, e, 
extraordinariamente, mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 
(um terço) de seus próprios membros. 

§ 4° — As deci ões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com 
a presença, no míni o, 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 5° — Os embros da Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do 
Conselho de Admini fração e delas participar, sem direito a voto. 

§ 6° — As reun ões do Conselho de Administração serão presididas e secretariadas 
pelo Presidente e elo Diretor Secretário da Apae, respectivamente, cabendo ao 
Presidente o direito a voto de Minerva. 
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Art. 29 — Compete ao Conselho de Administração: 

I — aprovar o Regimento Interno da Apae; 

II — emitir recer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas da 

  

Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal; 

III — aprova o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas 
de despesas extra rdinárias; 

IV — examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação • 	financeira da Apae, em cada exercício; 

V — responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

VI — delibe 
neste Estatuto e n 

r, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos 
Regimento Interno; 

 

VII — examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com deficiência 
intelectual ou múltipla no ãmbito da Apae; 

VIII — referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades 
aplicadas pela Diretoria Executiva; 

IX — aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, 
indicados pela Diretoria Executiva; 

X — preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no 

• 
Conselho Fiscal; 

XI — referen ar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela 
mesma, permane ndo os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo 
restante do mandai dos substituídos; 

XII — escolh r, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados 
pela Diretoria Exec tive como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo 
indicar toda a no inata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a 
Diretoria Executiva; 

XIII — assumi a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da 
Diretoria Executiva, por indicação de três de seus membros, convocando Assembleia 
Geral Extraordinári para eleição da Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias; 

XIV — aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis; 
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XV — aquisi • - 
será permitida se  

o e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente 
provada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus membros; 

XVI — aprov r por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus membros, a obtenção 
de financiamento eferido no inciso VII do artigo 35; 

XVII — E tabelecer o valor mínimo da contribuição para os associados 
contribuintes, anu Imente, na primeira reunião; 

XVIII — Apr • var o regulamento de compras, alienações e contratações de bens, 
obras e serviços • ue deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto • dispuser. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 30 — O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, eleitos dela Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de 
seus direitos, prefell̀ encialmente com experiência administrativa, contábil e fiscal. 

§ 1° — O randato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, 
permitindo-se a reeleição. 

§ 2° — Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, 
até seu término. 

Art. 31 — Coripete ao Conselho Fiscal: • 	I — reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as 
contas da Diretoria Executiva da Apae, deliberando com a presença de seus membros 
titulares, convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários, no caso de 
ausência, renúncia 9u impedimento; 

II — examinar ps livros de escrituração da entidade; 

III — examinado balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando 
a respeito; 

IV — apresent r relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

V — opinar so re aquisição e alienação de bens; 

VI — promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição; 

VII — fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal e 
sugestões, quando n cessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores. 



§ 1° — As d liberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos 
dos membros presentes. 

Art. 33 — A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo, de 02 em 02 meses, sendo 
necessária a presnça de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações. ee  
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VIII 	opin r sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrím niais realizadas. 

Parágrafo nico — O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um 

  

Auditor, de um C ntador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar. 

Seção V 

Da Diretoria Executiva 

• Art. 32 — A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo: 
I — Preside te; 

II — Vice—Presidente; 

III — 1° e 2° Diretores Secretários; 

IV — 1° e 2° Diretores Financeiros; 

V — Diretor de Patrimônio; 

VI — Diretor! Social. 

§ 1° — A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 
(três) anos, convocada especialmente para este fim. 

§ 2° — O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, 

• 
permitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 3° — Ad Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição 
consecutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de 
Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros. 

§ 2° — O Pre,idente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate. 

§3° — Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele 
que, sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, ou 
a seis, alternadamánte. 
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Seção VI 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

mpete à Diretoria Executiva: 

r e fomentar a realização dos fins da Apae; 

o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho 

m ata a aprovação e a admissão de novos associados; 

m ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não 
da solicitação; 

Art. 34 — C 

I — promova  

II — elabora 
de Administração; 

• 	III — lavrar 

IV — lavrar 
cabendo negativa 

• 

V 	elabora e submeter ao Conselho de Administração, em até 60 dias do início do 
exercício, o plan anual/plurianual de atividades da Apae, o seu orçamento e as 
propostas de desp sas extraordinárias; 

VI — subm ter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as 
posteriormente ao, Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à 
Assembleia Geral Para aprovação; 

VII — submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a 
situação financeira da Apae, em cada exercício; 

VIII — constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae, 
supervisionando sua atuação; 

IX — criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos. 

X — promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de 
Administração; 

XI — convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração; 

XII — pagar as contribuições à Federação Nacional das Apaes; 

XIII — raspei r e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das 

  

Apaes do Estado e b  Estatuto da Federação Nacional das Apaes; 

XIV — promover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais, Congressos e 
em outros eventos; 

XV — adquiri ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de 
Administração, nos asos que couber; 
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XVI — receber e fazer doações ad referedum do Conselho de Administração. 

XVII — indi r ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser 
aprovadas para e ercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto; 

XVIII — estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes; 

XIX — dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, 
das penalidades aplicadas aos seus associados; 

XX — convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos • 	realizados pela  Apue; 

XXI — apre entar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da ata de realização da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos 
candidatos à Presidência da Apae, garantindo-se ao candidato a Presidente escolhido a 
indicação dos nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinária aos demais 
cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

XXII — indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria 
Executiva, no cuiso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de 
Administração. 

§ 1°. Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria 
Executiva, simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores 
Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada Assembleia 
Geral para eleição dos membros que ocuparão tais cargos na Diretoria Executiva. 

• 
§ 2 °. As colas mencionadas no inciso VI e VII deverão: 

a) observar os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
contabilidade; 

b) ser publicadas na página da internet a cada encerramento de exercício fiscal 
juntamente com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, 
incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de 
qualquer cidadão, sm prejuízo das publicações em diário oficial quando forem exigidas. 

§ 3°. 	Para fins do que dispõe o parágrafo anterior, na impossibilidade de 
disponibilização na página eletrônica, cada encerramento de exercício fiscal juntamente 
com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as 
certidões negativas e débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço -  FGTS deverão ser publicadas obrigatoriamente em diário oficial do 
Estado ou do Muni ípio ou em jornal de grande circulação no Estado para exame de 
qualquer cidadão, se prejuízo das publicações em diário oficial quando forem exigidas. 
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Seção VII 

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva 

Art. 35 — C mpete ao Presidente: 

I — assegu ar o pleno funcionamento dos serviços da Apae nos seus aspectos 
legais, administr tivos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de 
Administração; 

II — convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do 

• 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; 

III — represiEntar a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as 
entidades de direit público e privado; 

IV — repre entar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de 
Segurança coletiv e outras ações judiciais, em defesa dos interesses da associação; 

V — apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre 
as atividades da A1:1ae, ao fim de cada ano e ao término do mandato, à Assembleia Geral; 

VI — dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, 
atendendo à perfeita consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas 
atribuições; 

•

VII — assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e 
transferências bancárias conjuntamente com o 1° Diretor Financeiro ou com o seu 
substituto estatutário, no exercício do cargo, para pagamento das obrigações financeiras 
da entidade; 

VII.A — Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser 
movimentados por meio de cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo 1° 
Diretor Financeiro O y por meio eletrônico, inclusive, por meio de cartão magnético. 

VII.B — Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio 
eletrônico, inclusive por meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao 
Tesoureiro a utiliz ção desses meios de pagamento de forma individual e isolada, 
podendo realizar p :gamentos, transferências, saques, emitir extratos, enfim, todas as 
operações financeir s necessárias à movimentação dos valores. 

VIII — instala , prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar 
necessárias, constit indo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas; 

IX — zelar pel conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e 
Regulamentos em vi•ência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários; 
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X — ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à Federação 
Nacional das Apaes, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos 
Estatutos; 

XI — cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes 
estabelecidas no egimento Interno da Apae.  

XII — subm ter previamente os contratos, convênios, termos de parceria e minutas 
para o Parecer do procurador jurídico. 

§ 1° — O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo • Vice-Presidente. 

§ 2° — Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, 
serão exigidas as áprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, 
no mínimo, dois terços dos votos. 

Art. 36 — Compete ao Vice-Presidente: 

I — substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; 

 

• 

II — exercer unções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Parágrafo único — Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o 
Vice-Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os 
efeitos, independente do tempo do exercício como o cumprimento de um mandato. 

Art. 37 — Cornpete ao 1° Diretor Secretário: 

I — secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do 
Conselho de Administração, redigindo suas atas em livro próprio; 

II — superintehder o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar as 
notícias das atividales da Apae; 

III — exercer 

IV — entregar 
cópia do Estatuto d  

tribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, 
Apae; 

V — disponibil zar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da 
Apae; 

VI — exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporário, não 
superior a 06 meses do Presidente e do Vice-Presidente. 

Art. 38 — Compete ao 2° Diretor Secretário: 
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I — substituir o 1° Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II —  assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III — exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 39 — C mpete ao 1° Diretor Financeiro: 

I — elaborarf a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à aprovação 
da Diretoria Executiva; 

•
II — conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao 

departamento finarhceiro; 

III — assinar cheques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de pagamento 
conjuntamente corte o Presidente ou com seu substituto estatutário, para pagamento das 
obrigações financeiras da Apae; 

IV — promoker e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de 
acordo com decisk da Diretoria Executiva; 

V — fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da 
Diretoria Executiva 

VI — manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e contabilizá-la 
sob a responsabilidade de um contador habilitado; 

VII — apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual 
• sobre a situação fihanceira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao 

Conselho Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações 
complementares que lhe forem solicitadas. 

VIII — O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador 
ou de um Técnico itr-n Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de 
serviços para o exe vício dessas atribuições. 

Art. 40 — Co pete ao 2° Diretor Financeiro: 

I — substituir 1° Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III — exercer a atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 41 — Com ete ao Diretor de Patrimônio: 

— supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apae; 
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II — ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae; 

III — provid nciar a escrituração do material permanente da Apae, mantendo essa 
documentação e ordem e em dia. 

Parágrafo nico — O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de 

  

profissional espec alizado. 

Art. 42 — compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria 
Executiva: 

• 	I — organizar as atividades sociais; 

II — elaborar o programa de solenidades; 

III — realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição; 

IV — promover eventos com a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da 
Diretoria Executiva. 

Seção VIII 

Da Autogestão e da Autodefensoria 

• 
Art. 43 — 	Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como 

finalidade contribúir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência 
intelectual e múltipla frente à sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar 
influenciando o cotidiano de sua família, da comunidade e da sociedade em geral. 

Parágrafo Único — O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria 
espaço institucion para a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, 
assegurando a pârticipação efetiva da pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltidla, nas Apaes, Federação das Apaes dos Estados e Federação 
Nacional das ApaeS. 

Art. 44 — Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores em 
Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este 
fim, permitindo-se una reeleição consecutiva. 

§ 1° — A auto efensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, 
um do sexo masculi o e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino 
e outro do sexo fem nino. 

§ 2° — Poder o ser eleitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual e 
múltipla que esteja matriculadas e que sejam frequentes nos programas de atendimento 
da Apae. 
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Art. 45 — Compete aos autodefensores:  

I — defen er os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, 
sugerindo ações ue aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os 
segmentos da so iedade; 

II — particip r das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, 
opinando e votan o sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual 
e/ou múltipla; 

III — participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano; • 	IV — votar e ser votado para os cargos da autodefensoria. 

Seção IX 

Do Conselho Consultivo 

Art. 46 —  O conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da Apae. 

§ 1° — Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes que 
tenham concluído o mandato sem interrupção motivada por: renúncia, destituição, 
afastamento por denúncia. 

§ 2° — Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor 
qualquer órgão da Apae, a vaga do ex-Presidente no Conselho Consultivo será mantida, 
exceto para o cargo de Presidente da Apae. 

1110 
	

Art. 47 — A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, 
e proclamará a investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função. 

Art. 48 — A decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não 
tendo força executiva senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 49 — Compete ao Conselho Consultivo: 

I — atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a 
ocorrer no Movimento Apaeano no município; 

II — esclarecer, quando solicitado e for possível, fatos e práticas controvertidos ou 
obscuros da história do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte à filosofia do 
mesmo; 

III — zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento Apaeano; 

IV — participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae. 



APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
FUNDADA EM: 12-05-89 	 CNPJ 80 883 002/0001-00 o o r) 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELIRIO MICHEL - MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n° 9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 - Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

Rua Tamoios, 1820 	- 	Fone/Fax 46 3552-1931 
	

85760-000 
	

Capanema 	- 	Paraná 

CAPÍTULO IV 

Da Procuradoria Jurídica 

Art. 50 — A rocuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superior, só poderá ser 
exercida por pes a de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Br sil. 

Art. 51 — 	Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos 
respectivos cargo ou deles destituídos por indicação do Presidente da Apae, após 
aprovação do Con elho de Administração. 

• Parágrafo ú ico — O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurador 
Jurídico nas faltas, licenças ou impedimentos deste. 

Art. 52 —  O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria 
Executiva e do Conselho de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade 
de qualquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrer interesse pessoal. 

Art. 53 — Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador 
Jurídico sobre maktria de sua competência. 

Art. 54 — Compete ao Procurador Jurídico: 

I — atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla; 

II — defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dele, mediante expresso 

• 
mandato do Presidente ou de seu substituto legal; 

III — elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios; 

IV — emitir p recer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao 
final de cada assun o, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a 
observância deste statuto e do Regimento Interno; 

V — representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas; 

VI — pesquis r, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência, 
preferencialmente in electual e múltipla; 

VII — manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria 
controvertida; 

VIII — dirigir os serviços da Procuradoria da Apae. 
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CAPÍTULO V 

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestações de Contas 

Art. 55 — A 
por: 

receitas da Apae, necessárias à sua manutenção, serão constituídas 

— contribuições de associados e de terceiros; 

II — legados, • 	III — produ o e venda de serviços; 

IV — subven ões e auxílios que venha a receber do Poder Público; 

V — doações de qualquer natureza; 

VI — quaisquer proventos e auxílios recebidos; 

VII — produto líquido de promoções de beneficência; 

VIII — rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir; 

IX — auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e 
privadas. 

Parágrafo único — As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 

• 
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais, 
no território nacional. 

Art. 56 — O ptrimônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veículos 
e direitos, que possúi e vier a adquirir. 

Parágrafo ún 
cessação de suas a 
a uma entidade co 
preferencialmente c 
13019/14. 

o — No caso de dissolução ou extinção, mudança de finalidade ou 
ividades, o eventual patrimônio líquido remanescente será destinado 
gênere, ou a uma entidade pública com sede e atividade no País 
m o mesmo objetivo estatutário e que atenda os requisitos da Lei 

CAPÍTULO VI 

Das Eleições 

Art. 57 — De t ês em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os 
membros da Diretori Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 
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§ 1° — A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por 
aclamação, quan o se tratar de chapa única. 

§ 2° — Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a 
presidente seja a sociado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da Apae. 

Art. 58 — 	eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal s rá precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) 
dias antes da Assembleia Geral Ordinária. 

I — A inscri ão de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria 
da Apae até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas 

lk 	devidamente inscr tas e homologadas pela comissão eleitoral. 

II — Soment poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem 
a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de 
atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se, destes, serem 
associados da Apâe há, no mínimo, 1 (um) ano, estarem quites com suas obrigações 
sociais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência diretiva no Movimento 
Apaeano. 

III — São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de 
Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: 
cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos ou afins até o 3° grau, funcionários com 
vínculo direto ou indireto. 

IV — Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão 
apresentar, no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes 

• 
documentos: 

a) carteira de identidade; 
b) certidão de regularidade do CPF; 
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens 

móveis e imóveis de sua propriedade; 
d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e 

Federal; 
e) ficha de filia o de associado da Apae; 
f) declaração s b as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso III deste 

artigo; 
g) comprovante e residência dos candidatos no município sede da Apae; 
h) termo de compromisso. 

V — É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e D retoria Executiva da Apae. 
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VI — É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no 
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto ou 
indireto. 

Art 59 — O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados 
e conduzidos pela Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e 
regulados pelo Regimento Interno da mesma. 

Art. 60 — A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a 
posse dos membros eleitos ocorrerá no 1° dia útil do mês de janeiro do ano seguinte. 

Parágrafo nico — Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem 
11> 

	

	tomar posse no rimeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de 
Eleição, o mandat da atual Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 61 — Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da 
proposta pela Federação Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembleia 
Geral Extraordinária da Apae, convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de 
antecedência, na forma do artigo 24. 

Art. 62 — A extinção da Apae ou a alteração do nome somente poderão ser feitas 
se determinadas e aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária, instalada 

• com a presença de, no mínimo, dois terços dos associados em dia com as obrigações 
sociais, cabendo à Apae remeter cópia da ata para a Federação das Apaes do Estado. 

§1° — Para fúsão e transformação da Apae, deverá ser observado o que determina 
a legislação específica em vigor. 

§2° — É vedda a extinção da Apae, sua fusão ou transformação, quando houver 
denúncia de irregglaridade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação 
Nacional das Apae. 

Art. 63 — A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
das Apaes cujas Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do 
estabelecido neste estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustar o período 
de mandato da Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o, devendo ser observado o menor 
período possível pa a adequação do mandato. 

Art. 64 — Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião 
conjunta da Diretori Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária no 
que não colidir com ste Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil. 
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Art. 65 — 	partir do encaminhamento pela Federação Nacional das Apaes do 
presente Estatuto para as Apaes, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para 
homologação do esmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias. 

Art. 66 —
Assembleia Gera 
providenciar a su.  

presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela 
Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva 

divulgação. 

Capanema, 25 de maio de 2021. 

Iria Greber 	 Marcos Antônio de Sá 
Presidente 	 Vice Presidente 

Rafaela Fernanda Espindola 
Procuradora Jurídica 

OAB/PR n° 49397 

Ó 

• 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

  

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

IMPORTANTE: 

  

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 05/03/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

   

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA IN': 8430/2021 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  9ZTMH282QEMC44XJ4ES3 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23451 	 80.883.002/0001-05 	 ISENTO 	 80 

ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 1820 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
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CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Certidão emitida no dia Capanema, 04 de Janeiro de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMC44XJ4ES3 

Ó 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOC E PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

  

CNPJ: 80.883.002/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidad do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

  

1. constam ébitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilida e suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código T ibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsid ração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme dispoSto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:58:21 do dia 10/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2022. 

• 
Código de controle da certidão: 05AC.BC17.9FC5.5437 
Qualquer rasura du emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná Ok,0 3 9 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025661739-03 

1 
Certidão fornecida p ra o CNPJ/MF: 80.883.002/0001-05 
Nome: ASSOC DE AIS E AM DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA - APAE 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvad o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que v nham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, onstatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Ccrtidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e rão tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

¶ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 80.8:3.002/0001-05 
Certidão n': 38980672/2021 
Expedição: 18/10/2021, às 08:32:11 
Validade: 15/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exp dição. 

Certifica-
(MATRIZ E F 
NÃO CONSTA 4; 

Certidão em 
Trabalho, a 
na Resoluç 
Trabalho, • 
Os dados c 

e que ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
LIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 80.883.002/0001-05, 
o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
tida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
rescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
o Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
e 24 de agosto de 2011. 
•nstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais •o Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de •essoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os -eus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaçãó desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticid de no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( ttp://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO 
Do Banco N 
necessários 
inadimplent 
estabelecida  
acordos ju 
recolhimeni  
emolumentos 
de execução 
Trabalho ou 

ORTANTE 
cional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
s perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
s em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
iciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
os previdenciários, a honorários, a custas, a 
ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Comissão de Conciliação Prévia. 

z 	3 	t 	j 



cação Número: 2022011604060985766407 

Infor ação obtida em 25/01/2022 08:33:20 

A util zação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a venticaçao de autenticidade no site da Caixa: 
www caixa.gov.br  

MICA 
" 	 r-) 

Cer ifileado de Regularidade 

do CTS - CRF 

Inscrição: 
Raz o 

ial 
End reço: 

80.883.002/0001-05 

APAE CAPANEMA 

RUA TAMOIOS 8/1 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Ca xa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. , da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
peraiite o Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/01/2022 a 14/02/2022 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
80.883.002/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/07/1989 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DE PAIS E AMIGO z DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO 	• 	DE FANTASIA) 
APAE 

 PORTE 
DEMAIS 

_ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATINO • ECON • 	A PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de - 	• iações de defesa do dimitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVID e ES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIU0 E DESCRIÇ 10 DA NAILIR , 	JI_IRtOr A 

399-9 - Associação Privada 	 JI 

rLOGRADOURO 	 1 
R TAMOIOS 

pïs—urono 	1 i .C.OPPIi....LIENTO 

1 

[
CEP 
85.780-000 

BAI - RO/DISTRITO 

C =NTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
1.1F 

[PR 

ENDEREÇA ELE 'IRÓNICO 

ESCSAGGIN154RHOTMAILCOM i 
TELEFONE 

[(. 48) 3552-1342 

ZN TE FEDERATIVO nasPorisAvei. remi 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

DATA DA SI TIFACk) CADASTRAL 

120/07/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA srrtiikçiio ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 863 de 27 de dezembro de 2018.  

Emitido no dia 30/11/2021 às 17:02:24 (data e hora de Brasília) Página 1/1 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Assunto: Inexigibiliade 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
• - Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada via oficio datado de 23/04/2022, 
objeto: REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO 
DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, 
PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III 
DO ARTIGO' N° 74 DA LEI N° 14.133/2022, o presente processo deverá tramitar 
pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

• 3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 01/02/2022, objeto: REPASSE DE RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE 
PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E 
OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III DO ARTIGO N° 74 DA LEI N° 

• 14.133/2022, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Or amentária 
Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2820 09.001.10.302.1001.2321 3494 33.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 

ar Walter 
Téc. C t. RC: PR-046 83/0-2 

CPF: 723.90 • " 9-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo piesente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760 / 0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado 	pelo 	Prefeito 	Municipal. 	De 	outro 	lado 
XXXXXX3000000000CXXXX, CNPJ 	 , com sede na RUA 

- CEP: 	 - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
nesse 	ato 	representada 	pelo(a) 	Sr(a). 

CPF N° 	 a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
14.133/20212, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° XX/2022, 
cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO 

DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, 
PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O 
INCISO III DO ARTIGO N° 74 DA LEI N° 14.133/2022 

Lot 
e 

Ite 
m 

Códi 
go do 
prod 
uto/ 
servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me 
di 
da 

Quant 
idade 

Preç 
o 
unitá 
rio 

Preço 
total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 
respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, 
se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze ) meses, a partir 

da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX 

e encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo 

de referência. 

4. CLÁUSUI.A. QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O valor' total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encarriinhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto 
ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. d Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
erceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 

contratação. 
5.2.2. 9 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para 
fins dé aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSU 

 

SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, 
o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 

contínua, o pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia 
útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 
1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal 
da 	contratação/ comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o proteSto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis 
e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Nal hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sób pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
às muitas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no 

processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dota ãQ abaixo discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

pespesa 

Funcional Programática Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2022 2820 09.001.10.302.1001.2321 3494 33.90.39.00.00 Do 
Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
_ 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 
tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, 
o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela 

disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 

do início de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos 
indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
desighada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação; 

f) razõesi de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas 
seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125  
da Lei n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucéssivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, 
será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará 
a retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de 
serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será 
feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de 
extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrõnico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação 
deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocdlado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções 

previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, 
pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
C O NTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 
fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros 
servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2.' Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo 
estabelecido em cronograma acordado entre as partes, a 
CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da 
contratação ou por comissão de recebimento, formada por três servidores 
efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, 
isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão 
interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento 
definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio 
de servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier 
ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar 
a imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, 
de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro 
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do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficandó sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail 
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos 

agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial 

ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der cansa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação 

dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 
motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com 

as seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada 
nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 
deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta 
Ata, qttando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 14.133/2022, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, 
de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 

de suas transcrições. 
15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas 

cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do art. 89, da Lei n° 14.133/2022. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do 
ConsuMidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação 
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do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

' estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do 
Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta 
será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da 
Contratada. 

Capanema/PR, XX de xxxxx de 2022. 

 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal Representante legal da Contratada 

Empresa Constratada 
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PARECER JURÍDICO N° 13/2022/2' PGM 

INTERESSA: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Inexigibilidade de Licitação n° 01/2022. 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DA 
APAE. SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSISTENTE SOCIAL, 
PSIQUIATRA, FONOAUDIÓI,OGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOCO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS. 
DOCUMENTAÇÃO SATISFATÓRIA. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.904/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Municipal, processo de 

inexigibilidade de licitação para a contratação de pessoa jurídica prestadora de 

serviços de 'ssistente social, psiquiatra, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, 

psicólogo, fisioterapeuta, pediatra e outros, conforme condições e especificações 

contidas no processo. 

onstam no PA: 

I 	Portaria 7.904/2021 - fl. 01; 

I) Solicitação para contratar os serviços pretendidos - fl. 02; 

I I) Justificativa para a inexigibilidade de licitação -fls. 03/04; 

IV) Termo de Referência - fls. 05/06; 

) Documentação da APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

xcepcionais de Capanema - fls. 07/41; 

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 42; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 43; e, 

VIII) Minuta do contrato - fls. 44/55. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do pailágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração cerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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Administraçâo Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações àqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não àcatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

• 
9.784/99. O 

competência 

isoladamente 

cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no rdenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa dà contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

1. Da licitação: da inexigibilidade da licitação 

ersa o presente PA sobre a inexigibilidade de licitação para a 

contratação d pessoa jurídica prestadora de serviços de assistente social, psiquiatra, 

fonoaudiólogo terapeuta ocupacional, psicólogo, fisioterapeuta, pediatra e outros, 

nos termos do art. 25, da Lei 8.666/93. 

Nesse rumo, dispõe o referido dispositivo legal: 

"Art. 	É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
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I - par aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
forneci os por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 
a pre rência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
atravé de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que 
se rea izaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confe eração Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
(...)" (destaquei) 

reliminarmente, se faz necessária a análise da possibilidade de 

contratação freta, por inexigibilidade, de serviços exclusivos. 

Marçal Juste 

obre o assunto, sirvo-me das lições do iminente administrativista 

Filho 1: 

  

O inc. I do art. 25 alude apenas a compras e somente ao caso do representante 
exclusivo. Isso não significa, porém, excluir a possibilidade de contratação 
direta em contratos que envolvam serviços (ou obras). Aliás, a própria 
redação do inc. I induz essa amplitude, diante da referência final a "local 
em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço", admitindo 
implicitamente que também essas espécies de contratações comportam 
inexigibilidade.  
Ademais, deve ter-se em vista que a regra legal não foi estabelecida em virtude 
da pecúliaridade vinculada ao conceito de "compra". O exame do art. 25, I,  
evidenqia situacão de inviabilidade de competicão em virtude da ausência 
de pluralidade de particulares em situação de contratação. Essa 
inviabilidade de competição não se relaciona com a natureza jurídica do 
contrao de compra e venda. O núcleo da questão está na ausência de 
alternativas para a Administração.  
Lembre-se, ainda, que ao art. 25 não tem natureza exaustiva. Admite-se a 
inexigibilidade em qualquer situação em que se configure a inviabilidade de 
compe *ção. Portanto, reputar que o inc. 1 não se aplica a serviços e a obras 
não e mina o cabimento da contratação direta, que poderá fundar-se 
direta ente no caput do art. 25. O único efeito da interpretação restritiva do 
inc. I consiste em afastar o cumprimento dos requisitos formais rigorosos ali 
estabel eidos. (destaquei) 

Ainda sobre a possibilidade da contratação direta por inexigibilidade 

fundada exclusivamente no caput do art. 25, da Lei 8.666/1993, reproduzo as lições 

de Marçal Justen Filho2: 

JUSTEN FILHA, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. 
— São Paulo.. RT. Pág. 494. 

2  Op. cit. Pág. 486. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Geral do Município 

A redação do art. 25 determina, de modo inquestionável, que as hipóteses 
referidas nos incisos são meramente exemplificativas. Portanto, pode haver 
inviabilidade de competição que não se enquadre em nenhuma das 
situações referidas nos três incisos do art. 25.  Um exemplo seria a 
contratação de um determinado fornecedor de serviços ou produtos dotados 
de elevada complexidade e grande sofisticação, relativamente a atividades 
dotadas de grande potencial nocivo em caso de falha. 
Configurando-se inviabilidade de competição numa situação que não se 
enquadra nos três incisos do art. 25, a contratação será alicerçada 
direta ente no caput do dispositivo.  (...) (destaquei) 

Destarte, para possibilitar a contratação direta por dispensa ou 

id: inexigibilida , deverão ser atendidos os requisitos descritos no parágrafo único, do 

art. 26, da i n° 8.666/93, quais sejam: I) caracterização da situação emergencial 

ou calamitosa que justifique a dispensa [contratação direta], quando for o caso; II) 

razão da escolha do fornecedor ou executante; III) justificativa do preço; e, IV) 

documentos cle aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

No caso em questão de inexigibilidade de licitação, passamos a análise 

n- i.  do preenchi ento dos requisitos descritos nos quatro incisos do art. 26, da Lei n° 

8.666/1993, ue passo abordar. 

Deixa-se de aferir a comprovação do inciso I do art. 26, visto a 

pretendida cóntratação não se tratar de serviços para atender "situação emergencial 

ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso". 

Quanto a razão da escolha do executante, depreende-se dos 

documentos acostados às fls. 07/ 41 que a APAE Capanema é constituída sob a forma 

de Associaçãó Civil sem fins lucrativos, devidamente certificada perante o Ministério 

do Desenvolvimento Social e Secretaria Estadual da Família e Desenvolvimento 

Social. 

icerca da necessidade dos serviços pretendidos, se mostra importante 

frisar que a APAE é entidade beneficente consagrada no ãmbito local nos cuidados 

da pessoa com deficiência. 

o que diz respeito a justificativa do preço, destaca-se que o valor total 

anual de R$ 2b0.000,00 (duzentos e trinta mil reais), foi estimado tendo por base os 

valores mensais médios repassados nos últimos 12 meses, todavia, convém 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Geral do Município 

Jesclarecer q e antes dos recursos serem repassados a APAE, o Município através da 

Secretaria Minicipal de Saúde confere os atendimentos prestados. 

Portanto, resta evidenciado a vantajosidade da presente contratação 

direta, visto que os serviços prestados reverterão em prol da comunidade local no 

atendimento 'a pessoa deficiente. 

Deixa-se de aferir a comprovação do inciso IV do art. 26, visto a 

pretendida contratação não se envolver "projeto de pesquisa». 

Analisando detidamente o exposto acima, a Procuradoria Municipal não 

vislumbra qualquer irregularidade capaz de macular a pretendida contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, razão pela qual manifesta-se favorável. 

L.2. Do contrato de prestação de serviços 

Denota-se que a minuta contratual completa quanto ao atendimento 

das cláusulasi obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55, 

da Lei 8.666/93. 

esta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 

publicação n Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

contratação pór inexigibilidade de licitação. 

Outrossim, rubrica-se o PA com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Capanema, 03 de fevereiro de 2022. 

  

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Município de 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 01/2022 

Contratante: 
MUNICÍPIO1 DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO dREDOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CAPANEMA 

CNPJ: 80.883.002/0001-05 
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 877- CEP: 85760-000- BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UP: CAPANEMA PR 

Objeto: REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO 
DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, 
PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III 
DO ARTIGO N° 74 DA LEI N° 14.133/2022, em conformidade com o inciso III do 
artigo 74 da Lei 14.133 2022. 
Item Código 

do 
produto 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 

e 

Unida 
de 

Valor 

1 62089 

1 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS 	QUE 	PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, 
PSIQUIATRA, 	FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA 	 OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, 	FISIOTERAPEUTA, 
PEDIATRA 	E 	OUTROS, 	EM 
CONFORMIDADE COM O INCISO III DO 
ARTIGO N° 74 DA LEI N° 14.133/2022 

1,00 UN 230.000,00 

Total: R 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais) 

Data de assinatura: 03/02/2022 
Data do início da vigência: 03/02/2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2022 

Fica Ihexigível de licitação, na forma do Art. 74, inciso III, da Lei 
14.133/2022, e suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, 
conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR 
para REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO 
DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, 
PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III 
DO ARTIGO N° 74 DA LEI N° 14.133/2022 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CAPANEMA 

CNPJ: 80.883.002/0001-05 
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 877- CEP: 85760-000- BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: CAPANEMA PR 

VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais) 

Item Códigó 
do pra- 
duto 	, 

Nome do produto serviço Quan 
tidad 
e 

Unida 
de 

Valor 

1 62089 REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO 
DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, 
PSIQUIATRA, 	FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA 	 OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, 	FISIOTERAPEUTA, 
PEDIATRA 	E 	OUTROS, 	EM 
CONFORMIDADE COM O INCISO III DO 
ARTIGO N° 74 DA LEI N° 14.133/2022 

1,00 UN 230.000,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 03 dia() do mês de fevereiro d 022 

Américo Belle 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação 

para o REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO 

DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, 

PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, 

FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III 

DO ARTIGO 74 DA LEI 14.133/2022., conforme parecer Jurídico fundamentado no 

art. 74, inci,os III da Lei 14.133/2022. 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza pre-

dominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especializa-

ção, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaçãoVALOR 

TOTAL: R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais) 

Item Código 
do 
produto 

Nome do produto/serviço Qua 
ntida 
de 

Unida 
de 

Valor 

1 62089 

1  

' 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS 
PROFISS 	REPASSE DE RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA 
PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE 
PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE 
SOCIAL, 	 PSIQUIATRA, 
FONOAUDIÓLOGO, 	TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, 	 PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, 	PEDIATRA 	E 
OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O 
INCISO III DO ARTIGO 74 DA LEI 
14.133/2022. 

1,00 UN 230.000,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N° 40/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A ASSOCIACAO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, PROVENIENTE 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2022. 

Pelo pr sente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, CNPJ 

80.883.002/0001-05, com sede na RUA R TAMOIOS, 1820 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). NAIR 

IRIA GREBER, CPF N° 806.304.729-04, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2022, com base no Processo de 

INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 1/2022, cuja documentação integra este instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULÁ PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. RE ASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS 

PROFISSION IS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, 

FONOAUDIÓ OGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, 

PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III DO ARTIGO 74 DA LEI 

14.133 2022. 

Item Código 
do 
produto 
/ serviç 
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
Jade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 62089 REPASSE DE RECURSOS UN 1,00 230.000,00 230.000,00 
RECEBIDOS DO SUS À 
APAE PARA PAGAMENTO 
DOS PROFISS REPASSE 
DE 	 RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS À 
APAE PARA PAGAMENTO 
DOS 	PROFISSIONAIS 
QUE 	 PRESTAM 

1 SERVIÇOS 	 DE 
ASSISTENTE 	SOCIAL, 
PSIQUIATRA, 
FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, 
PEDIATRA E 	OUTROS, 
EM 	CONFORMIDADE 

1 COM O INCISO XXXX DO C) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ARTIGO 	74 DA LEI 
14.133/2022. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA. TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (dois) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 03/02/2022 e 

encerramento em 02/02/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSUL4 QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materia s de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outro necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horári s e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Admin stração Municipal; 

d) encam nhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/ execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com 

transorte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veícUlos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contr tada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na exe ção desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

ecorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

ontratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuai-  o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSUL SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se atando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

)contad s do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 067 

contratação/ comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamnto será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótes4, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

:i.  d processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

a pla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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7.12. O CO TRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

morató ios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o paga ento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correçã monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específiCos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo 1iscriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 239v 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência Administração. 

9.2. A fiscali ação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contrai da, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR O 6 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do 

art. 12L- e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desate dimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acom anhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o co timento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supre são, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

  

modi icação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

supetrior a 3 (três) meses; 

e) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou 	parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valcres eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrõnico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contrat
I
ação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebiMento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

1- 1 por co issão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 5 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
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contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela so "citação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

aponta4las. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicaç,  

todos o 

o das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

s custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substit _lido/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das via para a empresa contratada. 

12.7. Na hipÓtese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualqur época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A auncia de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquida ão e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUS LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
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b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interese coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviçós; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justifiado; 

g) pratic r ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

:I.  i) pratic r atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) pratic ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documnto e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaráção de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as cirdunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a impliantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em foras, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

forneimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a mula, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 

aplicáção da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 

"b" e 4c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
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Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes sã:, inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoiidade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoànte o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como film-ma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no insú-umento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O forncimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

art. 89 da Lei n° 14.133/2022. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÁO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitàção e qualificação: 

a) jurídia; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSUILA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administral vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 

contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviço. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providênciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será 

divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contadós da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As qufstões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) NAIR IRIA GREBER, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 03 dia(s) do mês de Janeiro de 2022 

ANÌÉ1 íCO BEL 	 NAIR IRIA GREBER 
PREFEITO MUNICI L 	 PRESIDENTE 

ASSOCIACAO\Q& PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS AT F -IRA 04 DE FEVEREIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0901 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.4 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/ 

DOS ATOS OFICIAIS 
EMA 

31/2.005 DE 06/04/2.005, 

018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administraçã 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: C roline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Aug sto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEM 
Avenida Pedro Viriato Parig t de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capan  ma.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desehvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Com ércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercío Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vi :e - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesío Kle n 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Vaidomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
01/2022 
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de 
Licitação para o REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À 
APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAU-
DIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTER-
APEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O 
INCISO III DO ARTIGO 74 DA LEI 14.133/2022., conforme parecer 
Jurídico fundamentado no art. 74, incisos III da Lei 14.133/2022. 
"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
cial nos casos de: 

• 

O J75 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especflizados de na-
tureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de pub-
licidade e divulgação VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta 
Mil Reais) 
Rem Código do 

modulo 
Nume do produto/serviço Quantidade Unidade Vidor 

1 62089 REPAS.SE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À 
APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISS REPASSE 
DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS A APAE PARA 
PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL. PSIQUIATRA, 
FONOAUDIOLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL. 
PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA F OUT-
ROS, EM CONFORMIDADE COMO INCISO EIDO 
ARTIGO 74 DA LEI 14 1M/2022. 

1,00 UN 23u 	,, 	,(3 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2022 
Processo inexigibilidadeN° 1/2022 
Data da Assinatura: 03/02/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 
Objeto: REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA 
PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE 
ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERA-
PEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIA-
TRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO. 
Valor total: R$230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO 5/2022 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° 05/2022, com a alteração descritas a 
seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DI-
VERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

No item 11.14 do Edital da Qualificação Técnica, letra d 
Onde Lia-se: 
d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá 
ser emitido por entidade credenciada pelo INMETRO e homologada 
pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, com data de 
emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 
Leia-se: 
d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser 
emitido por entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, com data vigente. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Aulas presenciais na rede estadual 
de ensino retornaram segunda-feira 

Município  de 
Capanema - PR 
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Após um período 
de intensa preparação 
em janeiro, as 2 mil es-
colas da rede estadual de 
ensino retomam as aulas 
presenciais na segunda-
-feira (7). A data consta 
no calendário aprovado 
no ano passado. O retor-
no vai envolver cerca de 
1 milhão de alunos e 90 
mil profissionais da edu-
cação, entre professores e 
funcionários. 

WDe acordo com a pro-
mação, as aulas vão 

até 8 de julho e recome-
çam no dia 25. O término, 
garantindo os 200 dias 
letivos, será em 20 de de-
zembro. Estão mantidos 
para os professores, entre 
férias e recesso escolar, 
6o dias durante o ano de 
2022. 

"As escolas estão pre-
paradas para esse retor-
no, com todos os proto-
colos necessários. E uma 
nova realidade em 2022, 
COM a vacina contra a Co-
vid-19 chegando aos bra-
ços dos nossos estudan-
tes. Estamos animados 
para consolidar os nossos 
programas educacionais 
e apoiar todos os alunos 
paranaenses nesse ano 

Agir. retomada das aulas 
Wtalmente presenciais", 

afirmou o secretário de 
Estado da Educação e do 
Esporte, Renato Feder. 

Ele também destacou 
que o ano letivo aponta 
uma novidade: o Novo 
Ensino Médio. Os profes-
sores que darão aula para 
turmas de 1° ano traba-
lharam seu planejamento 
de acordo com as novi-
dades nos últimos meses. 
Os docentes de Projeto de 
Vida, Empreendedoris-
mo e Pensamento Com-
putacional, por exemplo, 
planejarão maneiras de 
adequar o conteúdo à rea-
lidade dos alunos. A Seed 
tem uma página exclusiva 
para esclarecer dúvidas 
sobre o programa. 

"Teremos um ano com 
os alunos do Ganhando 
o Mundo viajando para 
o Canadá, muitas obras 
para atender melhor os 

nossos alunos e professo-
res, além da ampliação do 
Edutech, da edução em 
tem DO integral, das aulas 
de robótica e da utilização 
de n ovas ferramentas tec-
nológicas", acrescentou 
Feder. 

Veja como vai funcio-
nar o retorno das aulas: 

Protocolos 
Uso obrigatório de 

máscara, aferição de tem-
peratura na entrada, dis-
ponibilização de álcool gel 
em locais de maior circu-
laç o de pessoas e orien-
taçl es à comunidade es-
col r sobre a higienização 
fre uente das mãos, ma-
nut nção dos ambientes 
de ensino arejados, com 
jan • las e portas abertas 
du ante a maior parte 
do empo, além de evitar 
co tato fisico (como aper-
to • e mãos, abraços e bei-
jos e o compartilhamen-
to e objetos pessoais. 

desinfecção cons-
ta e de equipamentos e 
m. eriais destinados ao 
en•ino que sejam rom-
pa I filhados e das próprias 
ins alações das institui-
çõ s de ensino também 
estro entre os procedi-
m untos. 

otificação de casos de 
Co 'd-19 

uando há notifica-
çãi de casos de Covid-19 
en re estudantes, pro-
fe ores ou funcionários 
de colégios estaduais, as 
in tituições de ensino 
se uem as orientações 
da última atualização da 
no a orientativa 03/2021 
da Sesa. Os casos con-
fir ados são afastados e 
ui a avaliação é feita pelo  

comitê de biossegurança 
para tomar uma decisão 
pela eventual suspensão 
das aulas e em qual nível. 
Caso o contato tenha se 
limitado a grupos especí-
ficos, é considerado o iso-
lamento de uma sala de 
aula ou de um grupo de 
uma sala de aula. 

O monitoramento é 
feito pelos comitês de 
biossegurança das escolas 
e informado tanto para a 
Seed-PR quanto para as 
vigilâncias sanitárias lo-
cais. 

Modelo das aulas 
O retorno será 100% 

presencial, assim como 
terminou o ano letivo 
de 2021. A aula remota 
(por Meet) será utilizada 
apenas na necessidade 
do eventual fechamen-
to de turmas e/ou esco-
las. Além disso, estudan-
tes com comorbidades 
podem permanecer no 
ensino remoto (assistin-
do às aulas disponíveis 
no canal de YouTube do 
Aula Paraná, fazendo ati-
vidades impressas ou no 
Google Classroom ou, 
eventualmente, fazendo 
meets) até 3o dias após 
a conclusão do ciclo va-
cinai. 

Números gerais 
A rede estadual tem 

1 milhão de estudantes, 
6o mil professores e 3o 
mil funcionários. Todas 
as 2,1 mil escolas da rede 
estadual abrem no dia 7, 
podendo haver exceções 
pontuais relacionadas ao 
transporte escolar (ope-
rado por municípios) e/ 
ou na eventual existência 
de restrições pontuais. 
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SIUNICIPIO DE. PLANALTO 

RERRATIVICAÇÃO DE AVISO DE LICITACÀO 
'PREGÃO PRESENCIAL,' N. 007/2011 

O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber noa mteressadm que com base Ira Lm 
Federal n" 10 520 de 17 do julho de 2002. Domem Municipal de D" 2727,7.1D)7 

dO 20/06.20M7 e, subsidiariameme, A Lei n. 8.666.313 e vompicanenUcc, ff* 
123120011 c 11x•'2014, em sua sede siri, a Praças SAo Francheo de Amis. ri. 158.1, 
fan1 realizar Licitasno na Modalidade PREG.k0 PRESENCIAL volf 

007.2024 passando a vigorar o edital coma nova verallo alterado na integra com 
NO\'A DATA or ABERTURA, contbrme descrito abaixo: 
OBJETO: Cougata0o de empresas para aquisifilo de roupas de cama, toáveis e 
instrumentos neimssários para o Mon desenvolvimento dos alunos dos CMIA "s. 
pertencentes á Secretaria Municipal de Educava,. do Municímo de Planalto-PR. 
VALOR TOTAL: RE 216.732.03 (da:motos e dezesseis mie st:metano, c Innto 
doi s scais e cinco cernavos). 
NOVA DATA DA AUERTURA: 24 de fevereiro de 2022 - Ao 0,01$) (nove) 
horas. 
Maiores infommeites junto ao Departamento do Livitacdes em horinio de 
c•Mmai.nre ou Pelo emtail: licitnetto@planalto pegov.br. 

LUIZ CARLOS BONI 
PretEiM Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

ruerunerman Da mamentrarnana ore em-miei. ite,  earaciaa 
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10/02/2022 13:24 	 Mural de Licitações Municipais 

al> TCEPR 
Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 	 

CAPANEMA 

a MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Is campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM-AM-- 

Municíp 

Entidade Executo 

Ano* 2022 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

N° Ilcitação/dispensa/inexigibilidade* 1 

 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito— 

Lj A licitação utiliza estes recurso 

 

   

Número edital/process 

Descrição do Objet 

Forma de Avaliç 

Dotação Orçamentári 

Preço máximo/Referência de preçi 

R 

Data Publicação Termo ratificaç 

 

1 

KtVASSt Ut Ktt.,INSUS Ktt-ttfkUUS UU bUb N AWFte t'Artfk i>k1kni,kis'ItN 1'0 IA.fb 

PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, 

PSIQUIATRA, FONOAUDIDLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, 

FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO 

III DO ARTIGO N° 74 DA LEI N° 14.133/2022 

lo - Selecionar - 

3*  0900110302100123212820339039 

230.000,00 

IO 09/02/2022 

CPF: 63225824968 („gim,a) 

https://servicosAce.prgov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 



AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DO SETOR DE COMBATE As ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA/PR 

2-112022 5391 11/01/2022 10/01/2023 11/01/2022 10/01/2023 4.990,00 90- KRAEMER & KRAEMER  LT  DA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DO SETOR DE COMBATE As ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

5-2/2022 5394 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/01/2023 

 

290.250,90 85547- DOUGLAS POSSAN EIREU  

  

4871 

OBRAS 

3178 

•SALIDE 

4877  

41k  
Município de Capanema 2022 

Contratos a vencer 

Página 1 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

5080 216-1/2022 5605 07/07/2022 06/0112023 07/07/2022 C6/012023 539 259,02 2644 -  COMERCIO  DE GEN EROS AUM EN TIC IOS KRAEMER LTDA - Pregão 00041 

o. AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

217-1/2022 5606 o8/07/2022 07/01/2023 08/07/2022 07/01/2023 281 445,06 83504- ELCIO MAFIOLETTI Pregão 003042 

,o AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICÍPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO 

4867 1-1/2022 5390 11/0112022 10/01/2023 11/01/2022 10/01/2023 2290(8) 62075 - AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMER CIO DE ALM ENTOS 000089 

000089 

000loo 

030100 

1393100 

000100 

000100 

033100 

030145  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — 

6-2/2022 5395 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/01/2023 11.550,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — 

7-2/2022 53% 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/01/JZ3 3.255,00 

AQUI SIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — 

8-2/2922 5397 12/01/2022 11/0112023 12/01/2022 11/01/2023 139.350,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — 

9-2/2022 5398 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/01/2023 6624.90 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — 

10-2/2022 5399 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/01/2023 414133,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — 

10-1,2019 3701 14/01/2019 11/01/2023 14/01/2019 11/01/2023 37 592,00  

Processo dispensa 

Processo dispensa 

Pregão  

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

79079- ELETR ICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LIDA Pregão 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1900 - ELETRo LUZ COMERCIO DE  MATER  IAIS ELETRICOS LIDA - Pregão 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

85563- FcACOmERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LIDA Pregão 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

85527-  KU  R U M IN SERVIÇOS ELETRICOS E ELETRÔNICOS LIDA Pregão 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

85574- PLENITUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA pregão 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

48721- CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LIDA Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, MONITORAMENTO DE ALARMES 24 HORAS, COM PRONTO ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EM 
REGIME DE COMODATO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSARIOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR 

11-2/2022 5400 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/01/zuz3 28 125,00 86531 - SNT COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIREU Pregão 000100 

.'/T.AÃO E'06RAS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12-2/2022 5401 12/01/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/0112023 62 710,00 Sf.17 - TFPM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LIDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4879 13-2f2022 5402 13/01/2uz2 12/01/2023 13/01/2022 12X11/2023 360.19120 63669 - BEUNKI & SOUZA LTDA - ME Pregão 

 

000101 

_, f"..."--  AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
AD—mINISTRACAn 

- '-- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14-2/2022 5403 13431/2022 12/01/2023 13/01/2022 12/01/2023 37.680,02 62316-MIL  PRINT  INFORMATICA EIREU Pregão c83)101 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMiVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15-2/2022 5404 13/01/2022 12/01/2023 13/01/2022 1101f2023 8.199,80 57619-  WP  DO BRASIL LIDA - EPP Pregão 000101 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 

   

Ernitido por ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na versão 5531 a 07/12/2022 16 59 37 

   



12/01/2023 13/07/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

218-1/2022 5607 13/07/2022 Pregão CC0087 12/01/2023 10 300,81 81793- SAMARA STRASSBURG  PSICOLOGIA  EIREU  

11.420,00 86549- PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 398-1/2022 5787 14/10/2022 13/01/2023 14/10/2022 13/01/2023 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TREINAMENTO ESPORTIVO 

C0.̀.'003  Processo spertsa 

21.850,00 4 - AG KIENEN &CIA LTDA- EPP  Pregão 000103 

17/012023 41..00 86044 - CIRURGICA NOSSA SENHORA- EIREU Pregão 

PR, PROCESSADO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 

CC0103 

PR, PROCESSADO 

17/012023 3.720.00 78940 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E Pregão 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 

18/01/2023 Processo dispensa 000032 0,01 77697-INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO. 

07/12/2022 1658/37 Ernitido por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  riaver são 5531 a 
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Tipo da Licitação N° Licitação (15 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO NÚCLEO DE APOIO A 
SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

219-111w1 5608 13/07/2022 12101/2023 13/072022 12/012023 48 675,00 48929- MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prcceesso spertsa 

FORNECIMENTO DE ARTEFATO DE CIMENTO CAIXA PADRÃO DE ENERGIA EM CONCRETO, CONFORME DESENHO E MEMORIAL TÉCNICO EM ANEXO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS 

SERVIÇOS URBANOS 

17-1/2022 5405 14/01/2022 13/01/2023 14/01/2022 13101/2023 2530.00 85805-  GM  0 GLOBAL  SIGN  SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA S/A Processo dispensa 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL, CONTEMPLANDO CERTIFICADO DIGITAL PADRÃO SSL-EV PARA SERVIDOR DE PÁGINA DE  INTERNET,  SERVIDOR DE  E-MAIL  E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

221-1/2022 5610 14/07/2022 13/01/2023 14/07/2022 13,012023 110030,00 87583- AXE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS El REU Processo ine,igibilidade C03009 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE DPOSIÇA0 DE NATUREZA SINGU-LAR DENOMINADA " NATUREZA GIGANTE' NO MUNICIPi0 DE CAPANEMA ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO 

18-2/2022 5407 17/012022 16/01/2023 17/01/2022 16/01/2023 43.500,00 64988- MNX COMERCIAL DE PAPES EIRELI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO E FORNECIMENTO DE SELOS DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA DOS PRODUTORES DE MELADO CA ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DOCE IGUASSU DE 

C00046  

000002  

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25-22022 5414 1e101t2022 17/01/2023 18/01/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26-2/2022 5415 18/012022 17/01/2023 18/01/2022 

17/01/2023 11.520,00 88866- C IAM  ED  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁOIDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 

17/01/2023 15.955.00 83456 - CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELt Pregão 

CAPANEMA PR 

23-2/2022 5412 18/01/2022 17/01/2023 18/01/2022 17/01/2023 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24-2/2022 5413 18/01/2022 17/01/2023 18/01/2022 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27-2/2022 56416 18/0112022 17/01/2023 18/01/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28-2/2022 5417 18/01/2022 17/01/2023 18/01/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

29-2/2022 5418 18/01/2022 17/01/2023 18/012022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
/ PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3703 8-1/2020 4228 21/0112020 18/01/2023 21/01/2020 

ADMINISTRAÇÃO o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONCURSO  PUBLIC°,  

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

5082 

SAüDE 

5083 

",.VIÁÇA0 E OBriAS 

4883  

AGRICULTURA 
5262 

ESPORT.= 

4884  

INDUSTRIA E COM. 

SAÚDE 

Processo dispensa (80053 

000103 

PR, PROCESSADO 

000103 

PR, PROCESSADO 

17/01/2023 13600,00 51- CRISTAUA PRODUTOS QUIMICOS  FAR  MACEUTICOS LTDA Pregão  

FORNECIMENTO JUNTO As 

000103 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

000103 

FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

17/01/2023 10323,00 66410-  PROM  EFAR MA MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão 

FORNECIMENTO JUNTO As 



P'aginar3 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

13 040,00 79663 - ATACADO M IN IPR EÇO LTDA 30-2/2022 5419 19/01/2022 18/01/2023 19/01120 18/01/2023 

CC0012 341-10(1,2 5730 1909/2022 18/01/2023 1909/2022 18/01/2023 5406,00 67175 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIR ELI Process°  ineAgibiliciade 

000102 Pregão 4898 39 494,00 85870- KOLF SERVICOS DE ENGENHAR IA - EIREU 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

32-1/2C22 5421 21/01/2= 20101/2023 21/01/2022 20/01/2023 

'ADMINISTRAÇAO : AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PARA SEREM PLANTADAS E DISTRIBUIDAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, ONDE SE 

3/11 

REALIZARA A 21° FEIRA DO MELADO 

16-1/2020 4235 2801/2020 5831/2023 28/01/2020 2501/2023 240.647.40 4337- SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA Processo ineigibilidade 110002 

9.000.00 ur3 - LIZ  SERVIÇOS  ONUNE LTDA  Processo inoigibiliciade 011021 17-1/2020 4237 29/01/2020 26/010023 29/010020 26/01/2023 

030102 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO DE  SOFTWARE,  COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E 

VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

37-1/2= 5426 27012022 26/01/2023 270112022 26101/2023 73.40061 3872 - PER FURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA Processo dispensa IX 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

23-112021 4847 01832/2021 30/01/2023 01/02/2021 3001/2023 78390,00 6R337 -  IM  SOUZA LTDA Pregão 

07/12/2022 16:59.37 c
..) 

 Ernaido per: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na ‘ersão 5531 a 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS ESCOLAS, CMEIS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31-2/2022 5420 1901/2022 18/01/2023 19/0112022 18/01/2023 5.900,00 85844-  JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS ESCOLAS, CMEIS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (GARANTIA) REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COM. MAQ. EIRELI, PARA A 
MAQUINA ROLO COMPACTADOR XCMG, S-10, NÚMERO DE FROTA 212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2021, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

5205 

E 6E3R-,-, 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUTIVOS E COMPLEMENTARES PARA A IMPLANTAÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA A SER 

INSTALADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

4899 33-2/2022 5422 2501/2022 24/01/2023 2501/2022 24/01/2023 36.573,00 63659- BEUNKI & SOUZA LTDA - ME Pregão  000104  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO DE 2.022, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.-

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1- 20022 5423 2501/2022 24/01/2023 2501/2022 24/01/2023 40.254,00 85823- RSUL EIREU Pregão  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO DE 2.022, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.- 

EDUCAÇÃO 

1193104  

59.513.00 51682- REN ITO VOGT - ME  

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

, PARA OS PACIENTES DO MUNCiP10 DE CAPANEMA PR. 

.0. 35-1/2022 5424 2601/2022 25101/2023 26/01/2022 25/01/2023 586.806,30 2551 - COOPERATIVA DA AGR ICULTU RA FAMIUAR INTEGRADA DE Processo dispensa 030005 

i AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DESTINADA A 
ALIMENTA-ÇÃO ESCOLAR DE CMEIS E ESCOLA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
36-1/2022 5425 2601/2022 2501/2023 2601/2022 2501/2023 19.995,70 84955 - ILDA PER ETTO Processo dispensa wows  

'¡ AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DESTINADA A 
? ALIMENTA-ÇÃO ESCOLAR DE CMEIS E ESCOLA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

,SAÚDE 

LVISRPOreauff.M.(03..VM 

DUCAÇA0 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 

TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

27-1,2021 4851 01/02/2021 30/01/2023 01/02/2021 313/012023 9528211 55,113 - AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA Processo inoigibaidade 

LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  SOFTWARE  DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA " SISTEMA AUDATEr COM TREINAMENTO 

011002 Pregão 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5134 270-1/2022 5659 2507/2022 2401/2023 24/01/2023 25/07/2022 

3712 

ADMINISTRAÇÃO 

4903 

AGRICULTURA 

4..V4 

EDUCAÇÃO 

VIAÇÃO  O °BRAS  



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

020001 388.776.96 81678- ANCORA ASSISTENCIA TECN ICA ODONTO M  ED  CO-El R EU Pregão 4904 38-1/2022 5427 31/01/2022 30/01/2023 31/01/2022 30101/2023 

Pregão 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

33-12018 3264 06/02/2018 02/02/2023 06/022018 02/02/2023 63 571,20 62342 -  EUSEU BUDKE -  ME Pregão 000013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

34-1/2018 3265 C60212018 02/02/2023 06/02/2018 02/022023 55.397.76 2545- LETICIA TR EVISAN - ME 

CC0013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

36-1/2018 3267 06/02/2018 02/02/2023 06/02/2018 0202/2023 5C6.458,48 2761 -  VIACAO IGUACU LTDA Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

Pregão 000013 473.987.14 2762- VIACAO SENTINELA LIDA - EPP 

NUCLEARIZADAS DO PERiMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

37-1/2018 3268 0E02/2018 02/02/2023 06/02/2018 02/02/2023 

000013 

NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

38-1/2018 3269 06/02/2018 02/02/2023 0302/2018 02/022023 

000001  230.000,00 7- ASSOC IACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE Processo ineAgibilidade 

NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

4906 40-1/2022 5429 0302/2022 02/02/2023 03/02/2022 02022023 

232 012,50 73033- FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA 

NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
437-1/2019 4129 12/092019 04/02/2023 12/092019 04/022023 

(900049 Processocispensa.  

000013 Pregão 

900012 Processo ine>igibilidade 

000039 Processo dispensa 

07/12/2022 165937 Emticio per. ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN(  na ,er são 5531 a 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

232-1/2022 9521 14/07/2022 01/02/2023 14/07/2022 01/02/2023 

Página 4 

N° Licitação 
-C) 
C.) 
L-0 

3118,95 87242- UNIUMA  UNIFORM  ES E CONFECCOES LIDA Pregão  

000013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS A APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO 

294-1/2022 5683 03/082022 02/02/2023 03/082022 31/10/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  DISTRITO DO PINHEIRO, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

295-1/2022 5684 0308/2022 

AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE PORTÃO METÁLICO COM MOTOR DESLIZANTE PARA 0 ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES PR 

32-1/2018 3263 06/02/2018 03/02/2023 061022018 03/02/2023 142 081,72 3242 - CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL —  PEW  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

1/4- 1/2uz2 5563 060E2022 0502/2023 0606/2022 05102/2023 6200,95 49048- ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E  FU NC  IONAR IOS DA 

02/02/2023 03/08/2022 0202/2023 6800.00 49128- NABINGER &CUNHA LIDA 

35.569.60 169 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA Pregão 

Tipo da Licitação Valor Fornecedor 

000048  26595,00 2436- JUNIOR CESAR HOGER -ME  Processo 85pen8a 

1AÇÃO E OBRAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM ASSISTENCIA TÉCNICA,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA 
CIENTIFICA PARA OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

39-1/2022 5428 31/01/2022 30/01/2023 31/01/2022 30/01/2023 264 950,44 3905 -  CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO Pregão C00001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM ASSISTENCIA TÉCNICA, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA 
4  CIENTIFICA PARA OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

114 579,75 87245 -  V H FERNANDES ALVES LIDA 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
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Seg. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

ESPC,'RTE 
LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORT1VA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS 

5301 437-1/2022 5826 07/11/2022 C6/02/2023 07/11/2022 C6/02/2023 

 

540(23(6 66655 - LEONARDO WCIANO FOLLMANN 08715879984 

 

Processo dispensa 003056 

    

EDUCAC;A,0 e CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PROMOVER APRESENTAÇÃO ARTISTICA MUSICAL CORPO E ALMA, CONHECIDA E CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

5305 441-1/2022 5830 08/11/20= 07/02/2023 08/11/2022 07/02/2023 4.100,W 61782- D PARADZINSKI LTDA Process°  dispensa 003059 

EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA COM ESPECIALIZAÇÃO  NR-35 SERVIÇO NA ALTURA,  SERA  REALIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL 

JANETE KATZWINKEL.PR  

4939 43-2/2022 5432 10/02/2022 09/02/2023 10/02/2022 09/022023 110 530,00 57534-  ANTONIO  JAIRO CABREIRA - ME Pregão 000106 

AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NAS REFORMAS E REVITALIZAÇOES DOS BENS POBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

5263 3€6-1/2022 5785 13/10/2022 1292/2023 13/102022 12/02/2023 4967,34 83955- ELIANDRA ROBERTA ESCHER 05349867903 Pregão 000060 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

397-1120= 5786 13/102022 1292/2023 13/102022 12/02/2023 75 96420 73563 - I DESCOMPLICA LTDA Pregão 003060 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 

ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4911 45-1/2022 5434 14/02/2022 13/02/2023 14/02/2022 13/02/2023 5323(2) 63659- BEUNKI & SOUZA LTDA - ME Pregão 

ADMINISTRL,ÇÃO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EVEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N 037020007  PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

000002  

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

;6-1/2022 5435 14/02/2022 13/02/2023 14/022022 13/022023 

   

3552,52 78732- DAGEAL COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCR 11  OR  10 LIDA Pregão 

 

C00002  

  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE CNES N.0 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.0 81000174, PROPOSTA N,° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N,° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

47-1/2022 5436 14/02(2022 13/022023 14/02/2022 13/02/2023 8180,09 78485- REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA  Processo dispensa 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV440DVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE 

EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

38-1/2021 4862 18/02/2021 16/02/2023 18/C2/2021 16/02/2023 28 142,32 2584-  OX-AIR  GASES  LT  DA - ME Pregão 

AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

299-1/2022 5688 17/08/2022 16;022023 17/08/2022 16/02/2023 81.723,60 49442 - CUN ICA DE PSIQUIATR IA  DR  RENATO UCHOA LTDA - M E Pregão  

r CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 

NO ORGA0 REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS  

two 312-1/2022 5701 =/08/2022 17/0222023 22/38/2022 17/02/2023 102 646,44 83481 - AUMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA Pregão C00066 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO As FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 
,-..,,AOSOC.L ,. ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 

ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5347 483-12022 5872 22/11/2022 21/02/2023 22/11/2022 21/02/2023 3.6/183,05 50693- IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LIDA Processo dispensa 000062 

Objeto CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE ACONTECERÁ NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022 

Ernticio per ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!  na  vs.ão 5531 a 07/12/2022 16 59 37 
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação 

4918 53-2/2022 5442 2502/2022 24/02/2023 25/02/2022 24/02/2023 22588(X) 7F627 -  ADOLFO  LOPES TRANSPORT ES EIR ELI Pregão 000005 
CD 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

4919 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

54-2/2022 5443 25412/2022 24/02/2023 25/02/2022 24/02/2023 75152,02 68807 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LIDA - ME Pregão 000005 41101 
alf 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4920 55-2/2022 5444 25/02/2022 2402/2023 25/02/2022 24/02/2023 764 593,75 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA Pregto 000005 CA;  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4995 133-1/2022 5519 2504f2022 2402/2023 250412022 2402/2023 42157,82 620e2 - CURSOS PROPISSIONAUZANTES  OMEGA  LIDA -ME Pregão 0000320 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4997 132-1/2022 5521 2504/2022 24/02/2023 25/04r2022 24/02/2023 8.418,37 81793-  SAMARA  STRASSB'JRG PSICOLOGIA EIREU Pregão 000020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONCAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Termino vigência atual De: 01/01/2023 
Término vigência atual Até: 28/02/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Erritido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, nasão. 5531 a 07/12/202216-5937 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 17:19 
Para: 'secretarias@capanema.pr,gov.br' 
Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023 
Anexos: CONTRATOS A VENCER EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023,pdf 

 

SECRETARIA NitiNICIPA. DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©ma11server2.softsullet> 
Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 17:19 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00043.txt  

The original message was received at Wed, 7 Dec 2022 17:19:24 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows  <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanerna.pr.gov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered planejamento.alexandre@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

empenho@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

416,, 



Aledxakicfro  Noll  
Secretário Municipal de ConOtft 
Decreto 7.088/2022 

Od0 0 1'03  Município de Capanema 
Estado do  Parana  

MEMORANDO 010/2023/SECOP 

Prezada Senhora 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

Considerando o término da vigência do contrato 40/2022, oriundo da inexigibilidade de licitação 
01/2022, 

Considerando a necessidade do repasse de recursos a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Capanema para continuidade de suas atividades fins; 

Que pedimos a promoção de termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 31 dias do mês de janeiro de 2023. 

SECRETAPIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpOcapanema.prgov.br  / licitacao©capanema.prgov.br  

 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade, n° 1/2022, objeto: REPASSE DE RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS /6, APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIOLOGO, TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE 
COMO INCISO  III  DO ARTIGO 74 DA LEI 14.133/2021. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico 
para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência e Valor. 

Capa nema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) 
do mês de fevereiro de 2023 

Rose(ia' riger  Becker  Pagáni ------ 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

0
11‘ SECRETARIA MUNCIPAL  EX:  

CONTRATAÇõES PUBLICAS 

Av. Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp©capi.4nerna.pr.gov.br  / licitacao©capanerna.prgov.br  

 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

  

PARECER JURÍDICO N° 9/2023 

REQUERENTE: Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Saúde. 
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência e aditivo de valor do Termo de Fomento n" 
01/2022, decorrente do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n° 03/2022. 
Prorrogação de prazo de vigência e aditivo de valor do Contrato Administrativo n° 40/2022, 
decorrente do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2022. 

1. RELATÓRIO. 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminhou dois processos de contratação 
para análise da Procuradoria-Geral, o processo de inexigibilidade de chamamento público 
03/2021 e o processo de inexigibilidade de licitação n°01/2022, ambos na integra, porém, com 
a solicitação de parecer a respeito do pedido de alteração contratual, objetivando a 
prorrogação do prazo de vigência e o aditivo de valor do termo de fomento n" 01/2022 e do 
contrato administrativo n° 40/2022. 

E o relatório. 

2. MANIFESTAÇÃO PRÉVIA 
2.1. Da manifestação jurídica prévia. 

Analisando o processo de inexigibilidade de licitação n° 01/2022, denota-se a total 
impropriedade de tal procedimento e dos documentos ali confeccionados, considerando-se, 
especialmente, o objeto da contratação, qual seja, o repasse de verbas à APAE oriundas dos 
recursos recebidos pelo SUS. 

Não obstante, ha uma confusão documental grotesca, visto que os documentos 
produzidos pela Secretaria Municipal de Saúde e pelo Departamento de Contratações Públicas 
estão fundamentados na Lei n° 14.133/2021, todavia, o Parecer Jurídico n° 13/2022 encartado 
aos autos analisa o processo sob os fundamentos da Lei n° 8.666/1993, todos, com a devida 
vênia, de forma equivocada, tendo em vista a existência de diploma legal especifico que trata 
da contratação de entidades integrantes do terceiro setor, do qual a APAE faz parte, qual seja, 
a Lei n" 13.019/2014. 

Alias, além do exposto, confrontando o objeto da contratação do processo de 
inexigibilidade n° 01/ 2022 -REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA 
PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE 
SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO  III  DO 
ARTIGO N° 74 DA LEI N° 14. 133/ 2022 -,  denota-se que todos os profissionais ali 
mencionados estão incluídos no plano de trabalho aprovado e executado no  process  
inexigibilidade de chamamento público n° 03/2022, cujo termo de fomento n°01/2022 amn 
encontra-se em vigência.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

orocuradoziatifkavanema.or.ormbr -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 
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Procuradoria-Geral 

Com efeito, de plano, vislumbra-se impossibilidade de prorrogação do contrato 
administrativo n° 40/2022,  por ser ilegal desde a sua confecção. 

Por seu turno, previamente à análise de prorrogação e eventual aditivo do termo de 

fomento n° 01/2022, decorrente do processo de inexigibilidade n° 03/2022, faz-se necessário: 

1 - Emissão de manifestação da Secretaria de Saúde a respeito dos serviços oferecidos 
pela APAE por meio do contrato administrativo n°4012022, indicando pormenorizadamente 
os profissionais contratados e pagos com as verbas públicas repassadas pelo Município, 
bem como o confronto das informações contidas no plano de trabalho apresentado pela 
APAE no processo de inexigibilidade n° 03/2022; 

2 - Aprovação das contas da entidade do exercício financeiro de 2022 pelo órgão 
competente, nos termos do Decreto Municipal n° 6.382/2017, bem como das clausulas nona e 

décima segunda do Termo de Fomento n° 01/2022, ou a justificativa idônea para a sua não 
realização; 

3- Apresentação do novo plano de trabalho completo referente ao exercício financeiro 
de 2023, conforme as regras estabelecidas na Lei na 13.019/2014 e no Decreto Municipal n°  
6.382/2017; 

4 - Aprovação do plano de trabalho e anexos referente ao exercício financeiro de 2023 
pela(s) Secretaria(s) Municipal(is) supervisora(s), isto 6, a Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura e a Secretaria Municipal de Saúde.   

SOMENTE COM AS MANIFESTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTOS 

MENCIONADOS ACIMA VOLTEM PARA PARECER DEFINITIVO, OBSERVANDO-SE A 
URGÊNCIA QUE 0 CASO REQUER POR TODOS OS SETORES COMPETENTES. 

o parecer. 

Munici io de Capan 

Parque Ca nho do Colo 
a, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
ao 10  dia do mês de fevereiro de 2023. 

Av. Pedro Virlato Parigot de  S01174, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

nanawandebrisubleankonamo na ann. AP 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) 
do mês de fevereiro de 2023 

o riger  Becker  gani 
Pregoeir Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

CERTIDÃO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n°01/2022, objeto: REPASSE DE RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS ik APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM 
CONFORMIDADE COM 0 INCISO  III  DO ARTIGO 74 DA LEI 14.133/2021. Certifico que 
notifiquei a Secretaria Municipal de Saúde e também APAE do Parecer Jurídico n° 09/2023. 
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Av. Governador Pedro Viriato Paridot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)1552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 www.capank.rn,pr.gov.br  

E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacao@capanemE.N..or.gov.br  410* 
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roselia.licitacao@capanema. ov.br  
0 o 0 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 15:08 

'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS A VENCER EM FEVEREIRO E MARCO DE 2023 

Contratos a vencer EM FEVEREIRO E MARCO DE 2023.pdf 

BOA TARDE 

PELO PRESENTE COMUNICO AOS SECRETÁRIOS OS CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE FEVEREIRO E MARÇO 

DE 2023. 

Roselia kriger Becker Pagani 
Chefc do Dprtztrterito de Contratn6es  Pública$  

-hecotin 
P.o.roox 11022- dc.I2I Ottefrttwo de 202 I  

SECRETARI A MUNICIPAL  CC  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura  Muiiitipai de Capanerna-PR 
Cidado  da  Rodoyo Etolova 

turada Partive Caroinho do COlono 
(46) i552. f 321 E.M311,: locosataolgcapanorna pr goy bir 

roscha Itotataot,§caFortorra prgose,be 

...,,...,k."\fr". 1/49,33„14.042L  EV 



roselia.licitacao@ca  anema.pr. ov.br  10 9 3 
1111611I1N111  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER  -DAEMONamailserver2.softsuknet> 
Enviado em: quarla-feira, 1 de fevereiro de 2023 15:08 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00010.txt  

The original message was received at Wed, 1 Feb 2023 15:07:47 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered srncp@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

--)einpenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 



Município de Capanema 2023 

Contratos a vencer 

Seq. N° Licitação Tipo da Licitação N° Contrato SIM-MA Inicio vigéncia Final vigencia Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

000066 54.000,00 66656- LEONARDO LUCIANO FOLLMANN 08715879984 Prccessodspensa 437-12022 5826 07/11/2022 06/022023 07/11/2022 06/022023 

Errstoo oar ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!.  na  wtsán 56311 01,022023 14:37:45 

33-1.2318 3264 0602/2018 02022023 06(1212018 0241212023 

). CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICiP10 

34-1/2018 3265 06/022018 0202/2023 06/02'2018 02/02/2023 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

364/2018 3267 06022018 02/022023 064322018 02/0212023 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

37-1/2018 3268 06/022018 02/02023 0502/2018 02/022023 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
NUCLEARIZADAS DO PER1METRO URBANO DO MUNICIPIO 

38-1/2018 3203 0so2r.o18 02/02/2023 061)22018 02/02/2023 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

40-112022 5429 M0M1322 02/02/2023 030212022 02/022023 233000,00 - ASSOC1ACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCB3C1ONAIS DE Processoine*gibikdade. 

26500,00 2436- JUNIOR CESAR HOGER -ME 

..EDUCAÇÃO 

35339.60 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 

Processodispensa 

000013 

000048  

000031 
¡ADMINISTRAÇÃO 

; REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS A APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL: PSIQUIATRA, FONOAUDIOLOGO. TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO. FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS. EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO 

5158 2944/2022 5683 031082022 02102/2023 - 0308/2022 31/10/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  DISTRITO DO PINHEIRO, ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

296-12022 ' 5684 03032022 32022023 

: AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE PORTÃO METÁLICO COM MOTOR DESLIZANTE PARA 0 ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES.PR  
2740 3212018 3263 061022018 03022023 0502/2018 0022023 142.081,72 3242- CH1COSTUR TRANSPORTE LTDA 

F
SPORTE 

DUCAÇÃO 

000049 0210212023 03/06/2022 Processo spensa 6.800,00 49126- NABINGER & CUNHA LTDA 

000013 Pregk 

EDUCAÇÃO 

3605  

PLANEJAMENTO 

5039 

ESPORTE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

437-1/2019 4129 12032019 04/02/2023 12092019 04/02/2023 232 01250 73633 - FUrIDACAO DE PESOUGAS FLORESTAIS DO PARANA Processoineiigibilidade 

: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL — PDM DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

174-1/2022 5563 . 06/06/2022 054322023 cow= • 05/02/2023 6.200,00 49048 • ASSOCIACAO  OE  PAIS, MESTRESEFUNCIONAR1OS Processodispersa,, 

LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS. 

000012 

e CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PROMOVER APRESENTAÇÃO ARTISTICA MUSICAL CORPO E ALMA, CONHECI DA E CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

441-1f2022 5833 0611/2022 0702/2023 08/1112022 07/0212023 4,100,00 61762- D PARADZNSK1LTDA 

09/022023 104322022 091022023 110.530,00 57534-  ANTONIO  JAIRO CABREIRA- ME  Preggo 000106 c.) 

. /ADMINISTRAÇ 0 f, AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UT1LIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR . NAS REFORMAS E REVITALIZAÇÕES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE :JD  

FOUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LIMPEZA DE CAI XA DE AGUA COM ESPECIALIZAÇÃO  NR-35 SERVIÇO NA ALTURA,  SERA  REALIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL 
JANETE KATZWINKELPR 

4322022 502 WO=  

030059 Processocispensa 

63571,20 62342- EUEEL1BUDKE .ME Pregão 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

55.397,76 2545- LETICIA TREVISAN - ME Preggo 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

506458,48 2761 - V1ACAOIGUACU LTDA Pregba 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

473987,14 2782- VIACAOSENTINSALTDA-  Epp Pregão 

ESTUDANTES RES1DENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

030013 

000013 

000013 

000013 



SAUDE 

AÇÃO AÇÃO SOCIAL 

Município de Capanema - 2023 

Centre tos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

PREÇOS 

96-112022 5786 . 13102022 12102/2023 13/1o2022 12022023 4987.34 83955= ELIN4DRA ROBERTA ESCHER 05349867903 PregAo 003080 

; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA. EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
:7 ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

97-1/2022 5786 13102022 1210212023 1341012022 120212023 75964,20 73563- i DESCOMPOCALTDA • Pregão 000980 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA). MUSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARA 
:1 ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I. PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS , 
)51n022 5434 14/0= 13/02023 14/022022 1341200 5.32100 63659- BELINKI &SOUZA LTDA - ME Pregbo 
., 
I AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
i CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.0 81000174. PROPOSTA N.` 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000. FUNDO A FUNDO FEDERAL. PROCESSADA  
it  PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

161/2022 5435 14/02022 13102023 14/02022 1302/2023 3 552,52 78732- DAGEAL COMERCIO DE MATERLAIS DE ESCRITÓRIO LTDA Pregto 003002 

1  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.036000.156048/2017-00 E N.° 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

97-1/2022 5436 14/02022 13/022023 14/022022 1102/2023 818000 78485 • REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LIDA Processodispensa 000006 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS. MARCA 1NDREL. MODELO: RVV440DVSS, SERIAL 53359. PERTENCENTE AO ROL DE 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMNPR 

,I8-1/2021 4862 1&02/2021 1610212023 181022021 1810212023 2114232 2584 -  OX-AIR  GASES LIDA - ME Pregão 000007 

AQUISIÇÃO DE OAGÉNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

99-1/2022 5688 17/0132022 16/02/2023 17/032022 102/2023 8172360 49442- CONICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCI-I04L LTDA - ME Pregho 000060 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MEDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 

NO ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA. PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR,•PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 
f. 
' DE PREÇOS 

312-1/2022 5701 2208022 17102023 2208(2022 • 17/02/2023 102.646,44 83481- AOMINTEXDISTRIBUIDORALTDA Pregão 000066 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE 'TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO. IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMIL1AS QUE SE ENCONTRAM EM SIR/AÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1831/202 5872 2211112022 21102/2023 72/11/)z1 21/02023 3.800.00 50693- IGUAÇU DESENVOLVIMENTOLTDA Processo &pause 000062 

aboo2 

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE ACON TECERA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

4918 53-22022 5442 2902022 24/02/2073 29022022 2022023 72.588.00 78522- ADOLFO LOPES TRANSPORTES BREIT Pregão 000005 
. . . . 
EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLET1V0 DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4-22022 5143 2502022 24/0212023 290= 24/022023 75.152.00 68507- NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA- ME Pregão 000005 • 

CONTRATAÇÃO DE Ekf'RESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

&2/2022 5444 2902/2022 24/02/2023 25/02/2022 24/02/2023 764 593,75 169- ZEcATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 000005 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ertibc1xi ROSELIA KRIGER BECiER  PAGAN!,  na wrsão: 5531 i 0102,2023 1437'45 



327.9400 3706- FABRICA DE ARTEFATOS DE  CUBIT°  EVANGELISTA LTDA - Pregão 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

000006 

DO MUNICIPIO 

 

598.610,03 77646- REUPE DE FAVERI Pregão 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO 

64430000 61743- LUIZ FERNANDO KRUGEL Pregão 000006 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO 

42.000.00 3139 - ATITUDE AA4131ENTAL LTDA Praggo U00009 

E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS A" , 6' E - E" ORINDO DOS SERVIÇOS DE 

000036  

Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Pdgina3 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

  

06 

,EDUCAÇÃO 

1301/2022 5619 25042322 24/0212023 2504.2022 24/C212023 42157.82 62082 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Progão 000020 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR1DICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. atraves DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

132-1/2022 5521 2504/2322 2402E023 2504/2022 24,022023 8A18,37 81793-  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIREU Pregão 000020 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR1DICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

., ., 
56-22022 5445 03003022 • (Q433 .  0303/M22 02032023 525,00 86433- ADRIaSON FERRBRA PINNER° Pregão 000004 

4521   
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC1ONAIS DE CAPANEMA — APAE.  ONES  N.° 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.* 81000174. PROPOSTA N. 36000.156048/2017-00 E N." 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

7-212022 .,446 cwomov 02/032023 03/032022 00312023 21665.86 70811- BUGRECOMERCIAL  BREW Pregão 000004 

AoursigAo DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.  3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

)822022 5447 03/032022 02/032023 03032022 02/032023 5.965,00 86431- R T COSTA FEUCIANO Prep:, 000034 • 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EVEDIENTE DEST1NADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE,  ONES  N.° 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N. 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000. FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

41-2/4)22 5448 03030222 02,4)32023 0303(4322 02/032023 

   

9199,50 269- REJOVELPRODUTOS E EQUPAMENTOSPARAUMPEZALTDA Pregão 

 

000004  

  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DEST1NADOS AASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE,  ONES  N.* 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.* 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0-2/2022 5449 034132322 021032023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES11NADOS ÃASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE,  ONES  N.° 3388506. ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.* 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000. FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

 PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

61-22022 5450 03103= 02/032023 

IVIAÇÃO AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO E OBRAS 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0303/2022 02032023 456,98 78438- TY BORTHOUN COMERCIAL LTDA Pregão 000034  

03,03/2022 

 

024332023 

 

49520,00 53233- EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ER' 

 

Pregão 

 

000006 

       

        

62.  WTI 5451 034332022 0203/2023 03032022 02032023 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

632/2022 5451 03032022 02032023 03103/2022 02/0312023 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

64-22022 5453 03032022 021032023 0303.2022 02032023 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3792 97-1.121120 4318 06032((4) 02113312023 06012033 02/0312023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMF'RESA ESPECIALIZADA PARA COLETA. RECICLAGEM, TRANSPORTE 

ErritKt per: ROSELA KRIC'R BECKER  PAGAN!.  nd versão 5531 i 01.02,2023 14:37:45 



Município de Capanema - 2023 
Contra tos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM4 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

Pa911-0-: 

N° Licitação Tipo da Licitaçao 

SAÚDE PRODUZIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

7E64/2022 5455 0403022 03/0312023 04/032022 0310312021 48 60000 875 -.G t. ASSESSORLATECNICAADMINISTRATIVA LIDA ME Pregão • 000008 

AGRIÇULTURA :•., CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA APROVEITANDO 0 BANCO DE DADOS EXISTENTE EM FORMATO 

DBF, A SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURNFISCALIZAÇÂO DO MUNICÍPIO 

67-2f2022 5455 04/032022 03/03120.13 04003/2022 002,2023 302 938,00 76373- A M MENDES - ACESSOR1OS Pregão 000001 

1 AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
1  PREÇOS t,  

• 662/2022 5457 0403/2022 03/032023 0410312022 03032023 159136,00 86386- BENICIO PN8JS EIREU Preglio 000001 

i AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÃMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
: PREÇOS 

69-22022 5458 040312022 0303/2023 041032022 03103/2023 241.04600 86383- FIRENZE PNEUS LIDA Pregão MOM  

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

*0.2/2022 5459 04032022 03112023 04103'2022 03032023 19.065,03 83750- GABPJEL Ak1DRES FL/CH Pregão 000001 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. C 'MARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
, PREÇOS 

Y1-212022 54e0 040300_ 22 , 0303/2023 04/032022 03433/2023 9191300 E2695- PNEUSCOMERCIO DE PNEUS EIREU Raga:,  • 000001 • -,..  
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

‘.32-22022 5461 04/03/2022. 03103/2023 04/0302022 0303/21123 323 108,00 81171- SIMAO CPINEU AOSENED & CIA LIDA Pregão 000001 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

•ig- 4314 
0603(2020 04/0312023 05032020 04032023 18600000 51184 DESENVOLVER GES'TA0 E PLANEJAMENTO - EIREU- ME Tonada de  preps 000005 • 

PLÁNEJAMENTO 1CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

''.:. MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

4141 76.1/2022 5465 CIEV03/2022 07/03/2023 08032022 0703/2023 48.50000 80783-  MOMS SOFTWARE  LIDA Proceasodispansa 000013 

ADMINISTRAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  BACKUP  EM NUVEM MONITORADO E SOLUÇÃO DE ACESSO REMOTO,  ANTIVIRUS  E GESTÃO DE INVENTÁRIO DE  HARDWARE  E  

SOFTWARE  PREZANDO PELA SEGURANÇA E INTEGRIDADE DO PATRIMÓNIO PUBLICO. A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4942 77-1/2022 5466 09032022 08/032023 . 03032022 08032/323 1000000 78731 .-  URBAN  CONTROLE TECNOLOGICO LYDA - . PrOcesso dspensa • 000010 

PLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ENSAIOS iNDICE DE SUPORTE  CALIFORNIA.  VIGA BENKELMAN PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES VIA PARANA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

2850' 142-1/2018 3373 03/04/2018 03103/2023 . 0304/2018 • 08/032023 160 000.00 68004- UM ASSESSORIA I R1BUTARIA E PROJETOS LIDA Tornado de  preps 000002 

ADmINIsTRAÇA0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA  AREA  DE TREINAMENTO E ASSESSORIA TRIBUTARIA DE FORMA A PROMOVER A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA, ESPECIALMENTE DESTINADAS A 
REDUZIR A EVASÂO FISCAL DO ISSON, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR COMPLEXIDADE NO PROCESSO DE 
FISCALIZAÇÃO 

4944 . 794/2022 5469 1003/2022. C003/2023 *ono  • • 09133/2023 43.979,13.  1359- AUTO SOM FRANZOI LIDA Processodispense 000016 

EDUCAÇÃO AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO DE  CAMERAS  DE MONITORAMENTO PARA 0 USO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 1VETE KAFER, PINGO DE GENTE, CANTINHO DOURADO, BALÃO MAGICO, PEQUENO  

PRINCIPE  PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DAS CRIANÇAS, PROFESSORES E PAIS DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NOS Ctv1EIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4045 80-212022 5469 10932022 1003121323 11/133t2022 10/03/2023 10.490,00 60659- BELINKI 8. SOUZA LIDA - ME Pregio • .1300007 

Errodoper ROSELIAKRIGER BECKER  PAGAN!.  na ws6D: 5631 i 01,03202314:37.45 
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Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer  

 

N° Contrato SIM-NA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação Seq. 
DMINISTR AQUISIÇÃO DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ÇA0 51-22022 5470 L1632022 10/632023 11/03/2022 10103/2023 1755096 86571 - MA3  TECH  INFORMATICA E1RR! Pregto 000007 

AQUISIÇÃO DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

82-1022 5471 14/03/26?2 13/032023 14632022 13/032023 1533060 50544- ODAIR GRABOSKI - ME PrOCE6sodspensa 000006 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAS PARA INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM ATENDIMENTO DOS 
CMEIS E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

4649 84-12022 5473 1503/2022 14632023 151012022 14/062023 799 482,74 63790 DSC AUTO FECAS ERB! Regbr) 000035 

;11IAÇÃO E OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

-  

86-1/2022 5475 22032322 2102023 15'032022 14032023 55353,69 53833-  URBAN  ENGS4HARIAE TOPOGRAFIA LIDA Pregik) 000073 

PLÁNEJ
-A-MI'ETiTOs CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A ExEcuçÃo DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E M40 DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DESTE MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , 
5026 161- 112022 5550 25/062022 24632023 06062022 3601/2023 286600,00 1724 -  AA  COLUSSI 8- CA LIDA Tomada de preçc6 000006 

PLANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ExEcuçÃo DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 
82-1/2019 2019 0264/2019 28662023 0204/2019 28/032323 7877100 3242 - CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA Prix* 000018 

iii5U-CAçÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PER METRO URBANO DO MUNICIPIO 

; 861/2019 3774 0204J2319 28/032023 02042019 28093/2623 4712060 169- 7ECATUR TRANSPORTE COLENVO DE PASSAGEIROS LIDA Pregio 000018  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

387-1/2022 5776 29022022 28/03/2023 26062022 2810312323 . 37.607,97 506190- EDER  JUNIOR  GONCALVES Pregto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE GRADES E PORTÕES METÁLICOS TUBULARES COM MOTOR DESLIZANTE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

89-1/2022 5478 3303/222 260312023 30632022 291032023 7718460 796)5. ILHA BELA FM IRES LIDA Prccessoine4gibilidade 

: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E vocuLAçÃo DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

203-12019 3864 04/06/2019 2963/2023 04082019 2963/2023 94325,00 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA ' Pregto 

000003 

000041 

IkEDUCÁÇÁO 
1 

o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

20512019 3896 131K0/2019 29/03/2023 04062019 2903/2323 193.771.60 2761 - VIACAOIGUACU LIDA 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 

ESCOLAS NUCLEARIZADAS 
5064 220-12022 5609 14672322 296312023 14/072372 26032023 7718460 137- RADIOCAPANEMA LIDA Processoinsigibilidade 000303 

ADMINISTRAÇÂO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÂO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

92-22022 5481 31/03(2022 33032023 31/03(2022 3003/2023 545060 50056- A J. ZORNITTACOMERCIO DE FLTROS- EIRELI Pregio 

ACAO F 
AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

49.68 93-212022 5482 3163/2022 36032023 311032022 36062023 

 

72.94600 74583- DISTRIBUIDORA DE LUBRFICANTES PETRO OESTE EIREU Pregto 

 

• 000603 

   

    

Erribdo pot • ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!.  na  wrstio, 5531  i ' 01i02/2023 14:37:45(D 



Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-MA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E  FLU  IDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

VIACAO E 
OBRAS 

 

?4.21322 5483 • 31/0302022 • 30102.2823 31/032022 3&03202S 80.299,95'63790- DSC AUTO PECAS EIREU *Pregão 000E03 

AQUISICÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS. GRAXA E FLUIDO DE FREIO. PARA USO EM VEICULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
I PREÇOS. 
i! 
i 
As 2r2022 5484 3101232022 30/032023 311032(722 30932023 13924285 81290- DUMAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA Pregão 000003 

,. AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
1 PREÇOS. 

6.2!2022 5485- menon • 300/2823 31/032022 • 3093/2023 20488,00 79235- ENGEMAOCOMPONENTES PARA TRATORES LTDA Pregão • * 000003 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS. GRAXA E  FLU  IDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E  !AQUINAS  DA FROTA DO MON  IC  IPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

i7-212022 5488 31/0302022 30+0312023 31/032022 31:8032023 21.749,50 8E643- J. MARANGONICOMERCIAL - 11,4PORTACAO E EXPORTACAO Pregbo 000003 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E  FLU  IDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

212022 5487 31/0312022 30/03/2023 31/032022 304)3/2023 3.715,00 81283- ROGAMA DISTRIBUIDORA E SF_RVIÇOSEIRELI Preg&) 080001 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

533 3694i2o7. "' • —22kiir2o' iiott20e2 s'IW;'30/i33/2023" • < 5813907.:¡1'1 -'MESULMCNEI<SE9Idtkiiiri§StkitiESTE-  VOA: ME 69 ' 000012 

ADMINISTRAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EryFRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM. DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, LOUSAS BRANCAS PARA QUADRO BRANCO, BEM COMO  MAO  DE OBRA DE 
MARCENARIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Termino vigência atual De: 01/02/2023 
Termino vigência atual Ate: 31/03/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Ernitodo par: ROSELIAKRIGER BEC1EP PAGAI41. na  v-x.são, 5631 i 01102,2023 1437:45 
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